
EDITAL PREGAO ELIITRONICO PAIì.Å RÐGISTRO Dtr PRDÇOS N' 17.05.0

ORIGEM: SECRETAzuA DE ¡\DMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS,
SECRETARIA DE EDUCAÇÂ.O, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA DO
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, GABINETE DO PREFEITO, PECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA, SECRETARIA DE AGzuCULTURA E PESCA, SECRETARIA DE
TURISMO, DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E CULTURA, AUTARQUIA DE TRÂNSITO E
TRANSPORTE RODOVIÁruO, CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO, SECREîARIA DE
OUVIDOzuA E ARTICULAçÃ.O, SECRETAzuA DE JUVENTUDE E ESPORTE,

I. PREAMBULO a
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA torna público, para conhecimento dos interessados,

através do Pregoeiro, Magno Samá Sales Barros, nomeado pela Portaria no 04.01.024-A12023, e

assessorada peta Eluipe de Apoio, tarnbém, nomeada através desta mesma Portaria, que receberá e'a
abrirá no horário, data e local indicado no preâmbulo deste edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS e

os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO referentes à licitação objeto deste instrurnento, para a
escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitagão, observadas as

normas e condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei no 10.520, de l7 de julho de

2002,na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei Cornplementar 123 de

14 de Dezenrbro de 2006 e alterações, Decreto Federal n' 10.02412019.

II. DAS DTSPOSIÇOES pnIIIMINARBS

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global por LOTE. (Para efeito de lances" será considerado o
VALORGLOBALDECADALOTE\ T
FORNBCIMENTO: Conforme cronograma com respectivos quantitativos instituído pela Prefeitura
Municipal de Amontada/órgãos mediante Ordern cle compras da(s) Secretaria(s) Contratante(s).
MODO DB DISPUTA: Aberto e Fechado.
LOCAL DO PREGÃO: www,bllcompras.org,br "Acesso Identificado no link - licitações".
DATA DB RBCEBIMENTO DA PROPOSTA B DA HABILITAÇÃO: ATÉ O DIA 02 DE
JUNHO D82023 ÀS Oq HOOMIN ( Horário de Brasília)
DATA DE ABBRTURA DA SESSÃO PÚNT,TCA: ATÉ O DIA 02 DE JI]NHO DE 2023 ÀS Oq

HOOMIN ( Horário de Brasília)
DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇOS: ATÉ O DIA 02 DE JUNFIO DE 2023 ÀS
09 H3OMIN ( Horário de Brasília)

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas conl os mesrnos significados, I
conforme abaixo: I

f . LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa clesta licitação;
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qLralificação técnica e econômico-
financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de
preços;
4. ADJUDICATARIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
5. CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Amontada, mediante as Unidades
Administrativas/órgãos, que é signatário do instrumento contratual ;

6. CONTR{IADA: Pessoa jurídica à qual foi acljudicado o objeto desta licitação, e é si
contrato corn a Adrninistração Pública;
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7. PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do (a) titular da Prefeitura
Amontada, que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da
de habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da p¡oposta ou
do lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos
trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital e rdbursos contra seus atos;
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do (a) titular da Prefeitura Municipal de

Amontada, fonnada por, no mínimo, 03 servidores que prestarão a necessária assistência ao
PREGOEIRO durante arealizaçáo do pregão; ¡
9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o tiElar do órgão ou entidade de origem desta licitação,
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento
convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os

recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de

recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;
10. ITEM DE AMPLA CONCORRENCIA: Refere-se àqueles itens da licitação que serão de livre
concorrência entre quaisquer interessados;
11. COTA RESERVADA: Refere-se àqueles itens que serão reservados (até 25% do objeto) as

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme art. 48, III, da Lei Complementar no12312006;
12. COTA EXCLUSM: Refere-se àquele itens que serão exclusivos as microempresas e empresas
de pequeno porte, conforme art. 48,1, da Lei Cornplementar n' 12312006;
11. PMA: Prefeitura Municipal de Arnontada;
12. Jornal de grande circulação;
13. DOE: Diário Oficial do Estado;
14. DOU: Diário Oficial da União;
15. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTBMA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, entidade
conveniada com o Município de Amontada mediante Tenno de Apoio Técnico-Operacional.

1- DO OBJBTO DA LrCrrAÇ.Ã,O

1.1 - SELEÇAO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGTSTRO DE PREçOS VISANDO
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇAO DE MATERIAL CNÁTTCOO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DE
AMONTADA, conforme especificações contidas neste Tenno de Referência.

1.2 - Infegram este Edital os seguintes anexos:
ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA;
ANEXO I-A _ ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP
ANEXO II - DECLARAÇÃO EXPRESSA DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART.27,
INCTSO V, DA LEr No 8.666193; DECLARAÇÃO DE CONHECTMENTO E, OBEDIÊNCIA AS
CLÁUSULAS DO EDITAL E AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
ANEXO rrr - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO;
ANEXO IV _ MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

1.3. O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, corn o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em

especial, as seguintes atribuições:
a) Acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio;
b) Responcler as questões fonnuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) A abertura das propostas de preços, o seu exaure e a classifìcação dos proponentes;
d) Desclassificar propostas indicando os motivos;
e) A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do

lance de lnenor preço;

Ð Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
g) Declarar o vencedor, adjudicando a proposta de menor Preço) 
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li) O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos;

i) Elaborar a ata da sessão com o auxílio do sisterna eletrônico;
j) O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudictção, à
Autoridade Superior, visando a hornologação e a contratação.

1.4- Este Registro de Preços terá como órgão gerenciador o GABINETE DO PREFEITO, que ficará
responsável por assinar a ata de registro de preços, bem como a realizaçáo dos demais atos previstos
no Decreto Federal.
Os órgãos participantes serão os seguintes: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO E FINANÇAS, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MTINICIPAL
DE SAÚDE, SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, GABINETE DO
PREFEITO, SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SECRETARIA DE AGRICULTURA E
PESCA, SECRETAzuA DE TURISMO, DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E CULTURA,
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO, CONTROLADORIA GERAL
DO MUNICIPIO, SECRETARIA DE OUVIDORIA E ARTICULAÇ,ÃO, SECRETARIA DE
JWENTUDE E ESPORTE

2 - DA PARTTCIPAçÃO, DO CREDENCTAMENTO E DA LICITAÇÃO.

2,l,Parz o(s) lote(s) 01,03,05,09, 11, 13, 15017,20,22 e 26 poderão participartodas as empresas
que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objeto
sociais compatíveis com o objeto da licitação, perante o Sistema Bolsa de Licitações e Leilões do

Brasil- BLL.
2.1.1 - Para o(s) demais lote(s) poderão participar desta licitação exclusivamente as

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 12312006, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objeto sociais
compatíveis com o objeto da licitação, perante o sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -
BLL

2.2 - Esfarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessaclos que se enquadrem em

unla ou mais das situações a seguir:
a) Estejarn cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com a Prefeitura Municipal de Amontada;
b) Tenham sido declarados inidôneos por ato da Administração Pública;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação;
d) Reunidas em consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição.
e) Empresas que tenham sócios que sejam funcionários da Prefeitura Municipal de

Amontada;
2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-
gerente, diretor do licitante ou titular de finna individual, deverão ser apresentados juntamente com o
documento de identidade, documentos que oomprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa
jurídica, afa de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
2.4 - A participação no ceftame se dará por meio do sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -
BLL, mediante a atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível e subsequente

encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitaçáo, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, observados data e horário lirnites estabelecidos neste edital.
2.5 - Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens ernitidas pelo sisterna ou de sua desconexão.
2.6 - Para parlicipação no pregão eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do

sistema eletrônico, que
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conformidade com as exigências deste edital e, conforme o caso, que se enquadra como

- ME, empresa de pequeno porte - EPP ou cooperativa - COOP.
2.7 -ýa vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, de mais de

uma empresa.
2.8 - É, de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitagões e Leilões
do Brasil - BLL a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros;
2.9 - O custo de operacionalizaçäo e uso do sistema ftcarâ a cargo do licitante que pagará a Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela
utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade;
2.10- A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos

custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ot¡

tarifação pela prestação de serviços, llos termos do artigo 5o, inciso II, da Lei n'. 10,52012002;
2.12_ O licitante vencedor deverá apresentarjuntamente a sua proposta de preços escrita, o endereço

eletrônico oficial de comunicação, onde serão ensaminhados todos os atos atinentes ao

desenvolvimento do presente processo, inclusive quanto à contratação, assinatura da ata de registro cle

preços, infonnações de impugnações, recursos, notificações, penalidades, rescisões, reajuste de preços

e demais atos que se fizerem necessários.

2.13- DO CREDENCTAMBNTO NO APLTCATTVO LICITAÇOES
2.13.1 - A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente no site da Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil - BLL (www.bll.orgcompras.org.br) ou através de uma coretora de

mercadorias associada, com a antecedência necessária.

2.13.2 - Em se tratando de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa, nos termos da

Lei Complementar no. 12312006 e da Lei no. 11.48812007, para que possam gozar os benefícios
previstos nos aftigos 42 a 45 e no aú. 34 de ambas as leis, respectivamente, é necessário, à época do

credenciamento, acrescentar as expressões "Microempresa" ou "Empresa de Pequeno Porte" ou "

"Cooperativa" ou suas respectivas abreviações, (6ME" ou "EPP" ou "COOP", à sua firma ou

denominação, conforme o caso.

2.13.3 - A empresa que não for "ME" ou "EPP" ou "COOP", e se declarar como tal, sofrerá as

penalidades previstas em lei e conseqüente desclassifrcação,
2.13.4 - Caso não haja a indicação de "ME" ou "EPP" ou "COOP", as Proponentes não poderão

participar do procedimento licitatório,
2.13.5 - Nas contratações públicas desta administração municipal, será concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a

promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação
da eficiência das políticas púbticas e o incentivo à inovação tecnológica, nos termos da Lei
Complementar 123/2006 alterada pela Lei 14712014.

3.0- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PELO LICITANTE
3.1-Os licitantes encaminharão até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, exclusivamente por meio do Sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, os

Documentos de Habititação e a Proposta de Preços, contendo a descrição dos objetos licitados,
inclusive com suas especifìcações e lnarcas, o quantitativo, o preço unitário e global, já considerados e

inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, com o
prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, e em conformidade com o anexo III
do edital.
3.2- No preenchimento da proposta no sistema eletrônico, é obrigatória a descrição dos objetos

licitados, não sendo admitido unicamente a expressão "item conforme edital" ou equivalente, não

sob de desclassificação da proposta
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3,3 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

anterionnente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.4-A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências clo Edital.
3.5 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a

licitante as sanções previstas em Lei.
3.6- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

4.0 - DAÄNÁr,rSn DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANÇES
4.1 - O PREGOEIRO verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam

em confonnidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
4.2 - A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes,
4.3 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo PREGOEIRO, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.
4.4 - Os preços deverão ser gxpressos ern reais, com até 02 (duas) casas decimais em seus valores
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.

4.5 - Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, quando então as

licitantes deverão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
4.6 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema
para participar da sessão de lances, devendo-se observar que cada lance ofertado será imediatamente
registrado no sistema e os demais participantes terão conhecimento imediato. O sistema náo
identificará o autor dos lances aos demais participantes.
4.7 -Para efeito de lances, será considerado o VALOR GLOBAL POR LOTE.
4.8 - Na fase de lances, o lance final não poderá superar o valor estirnado; e, caso o lote cotado seja r
composto de itens, o preço unitário do item também não poderá superar o valor estimado. Caso não

seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o lnellor preço deverá reduzi-lo a um
valor que não supere o valor estimado pela Adrninistração.
4.9 - Nos casos em que a adjudicação seja por lote (agrupamento de itens), a proposta final total por
lote não poderá conter item com valor superior ao estimaclo pela administração, sob pena de

desclassificação, independente do valor total do lote, devendo o licitante readequar o valor do(s)
item(ns) e lote(s) aos valores constantes no Termo de Referência que compõe o processo licitatório do

qual este Edital é parte integrante.
4.10 - A licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que

seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item.
4.11 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que fbr recebido e

registrado em primeiro lugar.
4.12 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, ern tempo real, clo valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante
4.13 - Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda cle rregócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
4.14 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, corn lance final e fechado.
4.15 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse pÍazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.
4.16 - Encerrado oprazo previsto no item anterior, o sistema abrirâ oportunidadepara que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofeftas com preços afé l}Yo (dez por cento) superiores àquela
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deste prazo

4.11.1- Não havendo pelo menos três ofeftas nas corrdições definidas neste item, poderão os

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, alé o máximo de três, oferecer um lance
frnal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo,

4.17.2 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.
4.17.3 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na o¡dem de

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.
4.18 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de larrce.fechado atender às exigências de

habilitação,
4.19 - No caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a) e o Sistema no decorrer da etapa competitiva, o

Sistema poderá permanecer acessível à. recepção dos lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quando
possível, sem prejuízos dos atos realizados,
4.20 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa,

sendo reiniciada somente apó.s comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes, através de

mensagem no Sistema, divulgãndo data e hora da reabertura da sessão.

4.21 - Havendo mais de um item/lote na licitação, o PREGOEIRO poderá indicar os itens/lotes para às

disputas simultâneas,

5 - DO CRITERIO DE JULGAMENTO E DAACEITABILIDADB DA PROPOSTA

5.1 - Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificaclo, tendo particþado da etapa

de lances, se houver, apresente o MENOR PREÇO B ÄTENDA AS EXIGENCIAS DE
HABILITAÇÃO DESTE BDITAL.
5.2- Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas neste edital.
5.3- Serão desclassificadas as propostas de preços que não atendam às exigências referentes ao objeto

e dernais disposições deste edital
5.4- Serão desclassificados os licitantes qualificados que apresentem preços manifestamente

inexequíveis.
5.5 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital,
podendo ser acompanhada pelos dernais licitantes.
5.6 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas com seus respectivos lances ftnais, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em prirneiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máxilno estipulado para contratação no edital, bem como os

documentos de habilitação, decidindo motivadamente,
5,7 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documentos complementares à proposta e à

habilitação, no prazo mínimo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da proposta,

5.8 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação o

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.
5.9 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o PREGOEIRO e os

licitantes. E todos os atos serão registrados e constarão do "histórico" e da ata final.
5.10- O resultado da licitação será divulgado através de sessão pública pelo sistema eletrônico e/ou por
publicação na Internet a ser fixado ern flauelógrafo da Prefeitura Municipal de Amontada, durante 05

(cinco) dias, assinado pelo PREGOEIRO no qual conste o licitante vencedor e o valor de sua proposta.

5.13 - Será procedida consulta da regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do
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Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS, em atendimento a
de 15 de março de 2010, assim como consulta à Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da

5.14 - Às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, que apresentarem quaisquer restrições na

comprovação da regularidade frscal e/ou trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis a

partir do momento em que for declarada arrelnatante do ceftalne, prorrogáveis por igual þeríodo, a

critério da Administração Pública, para regularizaçáo da documentação, nos termos do $ l" do art,43
da Lei complementar no 12312006, com vista à contratação,
5.15 - A não regularizaçáo da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, Împlicará
decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal no

8.666193 e arL. 7' da Lei Federal no 10.52012002, sendo facultado à Administração convocar as

licitantes remanescentes, lta ordem de classificação,
5,16 - Caso liaja cota reservada e nesta inexista vencedor, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da

cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do

primeiro colocado da cota principal.
5.17 - Se a rïesma empresa vencer a cota reservata e a cota principal, acontratação das cotas deverá

ocorrer pelo rnenor preço.

5,18 - Aplica-se a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos enl

que a cota reservada for inadequadapara atender as quantidades ou as condições do pedido.

6.0 - DA PROPOSTAADEQUADA
t

6.1 - A licitante arrematante deverá entregar pessoalmente na Comissão Permanente de Licitação,
através do sistema BLL e/ou através do e-mail: licitacao,amorrtada.ce@gmail.com, no prazo máximo
de 06 (seis) horas, a contar da arrematação, podendo ser prorrogado em situagões excepcionais e

justificadas, a proposta de preço adequada ao últirno lance, devidamente preenchida ua fonna do

Anexo III, sob pena de desclassificação e convocação do licitante que apresentou a melhor proposta

subsequente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital, sem

prejuizo das sanções previstas neste instrumento convocatório.
6.2 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para habilitação ou os

apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, será inabilitada e poderá sofrer as sanções

clo Ar1. 7o daLei Federal n" \0.520/02.
6.3 -Da proposta de preços, datada, assinada, formulada em idioma nacional, com identificação da

licitante, sem ressalvas, emendas ou rasuras, constará o seguinte:

6,3.1 - Descrição completa e minuciosa do objeto, indicando niarca/fabricante (no que couber), o valor
unitário e global de cada ITEM e demais especificações, conforme Anexo L
6.3.2 - Declaração de que o valor apresentado engloba todas as despesas com custos relativos a

prestação dos serviços, como também salários, transporte, tributos, impostos, contribuições fiscais,

parafiscais ou taxas, inclusive, porventura com serviços de terceiros, que incidam direta ott

indiretamente no valor e venharn a onerar o objeto desta licitação.
6.3.3 - Indicação do preço, em algarismos e por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais

após a vírgula, prevalecendo este último em caso de divergência, nele computado todos os custos

diretos e indiretos, pois para efeito de pagamento o preço cotado na proposta será o efetivamente

reconhecido.
6.3.4 - O valor global do item obtido após a adequação deverá ser igual ou inferior ao valor final
arrematado.
6.3.5 - Indicação do representante legal (nome, profissão, estado civil, domicílio, documento de

identificação e CPF) com poderes específicos atribuídos através de procuração púrblica ou cópia
acompanhada do original, ou cópia autenticada, para assinar o Contrato.
6.3.6 - Número da conta corrente bancëtria e agência de origem da licitante.
6.4 - Os preços plopostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer al

desde já ciente que tais
teraçáo, sob alegação de erro, omissão ou qualquer e, ficando

irnputar penalidade à mesma,
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6.5 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item inferior ao

edital.

7- DA HABILITAÇÃO
l.l-Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão apresentar a documentação abaixo
mencionada.
7.2- Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com regularidade
permita a sua emissão e consulta pela Internet, o PREGOEIRO poderá verificar a autenticidade deste

através de consultajunto ao respectivo site.

7.3- Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento
convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
7.4- O Ceftificado de Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito no Cadastro de

Fornecedores da Prefeitura Municipal de Amontada, que substituirá os documentos referentes à

habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade f,rscal que sejam exigidos neste

edital, desde que, quando da verificação pelo PREGOEIRO, seja constatado que a documentação
exigida esteja devidamente règular, dentro do prazo de validade previsto para este certame e

disponível no arquivo e controles do competente Cadastro.
7.5- Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja coln seu

funcionamento paralisado no dia da abertura d1 sessão púbJica, a licitante deverá, sob pena de ser

inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validacle
coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser

inabilitada¡upervenientemente, enviar o documento à Comissão nas condições cle autenticação do

exigidas neste edital, para que seja apensado ao processo de licitação.
7.6 - Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ,
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que

ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais - da licitante.
7.7 - Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados

se forem acompanhados da versão em português finnada por tradutorjuramentado.
7.8 - Os documentos exigidos neste certame deverão ser apresentados no prazo de valiclade, em caso

de não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emiticlas nos 60

(sessenta) dias anteriores à data de abertura da sessão.

8.0- DOS DOCUMENTOS DE HABTLITAÇÃO

8.1 - RELATTVA À nAnrr,rrAÇÃO JURÍDrCA:
8.1,1- Cédula de identidade do responsável legalou signatário da proposta,

8.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Contrato Comercial em caso de empresa

individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembléia que elegeu seus

atuais administradores, Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo,
acompanhado de prova da diretoria cm exercício.
B.1.3- DECRETO DE AUTORIZAÇ^O, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ATO DE CONTRATO DE AUTORIZAÇAO PARA FTINCIONAMENTO
expeclido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
8.1.4- CONTRATO NA ORGANIZAçÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de

cooperativa, acompanhado dos seguintes clocumentos:
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a2l dalei 5.764171;
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e

conselheiros), consoante art. 47 dalei 5.16417 1;

III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata,Ja assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimerrto interno com a Ata cla assembléia que o aprovou;
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VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias

8.1,5 CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, rìo caso de licitante inscrito no

Fornecedores da Prefeitura Municipal de Amontada, no sell prazo de validade, que -substituirá os

documentos referentes à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e règularidacle fiscal
exigidos neste edital.

8.2.- PROVA DB INSCRTÇAO NA:
a) Fazenda Federal (CNPJ),
b) Fazenda Estadual ou Fazenda Municipal, conforme seu râmo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

8.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8,3.1-Prova de regularidadeparu com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do licitante.
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão

Negativa de Tributos e Contribuições Rderais e da Dívida Ativa da União, emitida nos moldes da

Portaria Conjunta PGFN/RFB n" 1.75112014, de 02.10.2014.
b) A comprovação de regularidade para corn a Fazenda EstadLral deverá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com aFazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativlde Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
8,3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garaqlia por Tempo de Serviço - FGTS, através

de Certifrcado de Regularidade de Situação - CRS e;

8,3.3 - Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT, confonne Lei 12,44012011.

8.4- QUALTTTCAÇÃO TÉCNTCA:
8.4.1- As empresas participantes deverão apresentar atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de

direito púrblico ou privado, que comprove aptidão que o licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo

objeto compatível para o desempenho do objeto desta licitação;

s.s- QUALTFTCAÇÃO BCONOMICO-FTNANCEIRA
8.5.1-CERTTDÃO NEGATTVA DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDAT'A
expedida pelo distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoajurídica.
8.5.2- Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e demonstração do Resultado do Exercício -
DRE do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
acompanhado do termo de abertura e encerramertto, deviclamente assinado por contaclor(es)

registrado(s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal rla empresa,

tudo devidamente registrado na Junta Comeroial da sede da licitante ou na Receita Federal do Brasil,
transmitidos via SPED, respeitada a INRFB vigente, INCLUSIVE MICROEMPREENDENDOR
INDIVIDUAL - MEI. A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG),e Liquidez Con'ente (LC), justificado através de pesquisa realizada na

legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, no qual constatou-se a

utilização dos índices contábeis como os mais adotados r'ìo segmento de licitações. Portanto, o
atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA da

licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁ2A ¿a

empresa, colocando em risco a execução clo contrato, Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais

fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 37, XX| da Constituição Federal, uma vez
que a contrataçáo de empresas em situação EQUILIBRADA é o rnínimo que o órgão público deve

cercar-se para assegurar integral cumprimento do contrato. Ademais, os
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democráticos, na medida em que estabelecern um "mínimo" de segurança na contrataçã0,

da aplicação das fórmulas:

*LG : Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo maior ou igual a 1,00
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

*LC: Ativo Circulante maior ou igual a 1,00 a

Passivo Circulante

8.5.3- No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal
oficial e em jornal de grande circulação e do registro naJunta Comercial, Para as sociedade sitnples, o

balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado
por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da

instituição, atendendo aos índices estabeleðidos neste instrumento convocatório.
8.5.4 - No caso de licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser apresentado o
balanço de abertura acompanhado dos termos cle abertura e de encerramento devidamente registrados
no órgão competente, constando, ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais

se acham transcrito ou a autenticação dajunta comercial, devendo ser assinado por contador registrado
no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

8.6- OUTRAS EXIGÊNCIAS:
8.6.1. Declaração expressa de que atende ao disposto no Art, 7o, inciso XXXIII da CF/88, conforme
modelo do Anexo II.
8.6.2. Declaração expressa que cunrpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato

impeditivo à sua participação, conforme Anexo II.

9.0. DOS RECURSOS
9.1 - Declarado o vencedor, o Sistema abre a opção acolhirnento cle recurso. Caso seja do interesse da

licitante entrar com recurso, com registro da síntese das suas razões devidamente fundamentada,
poderá manifestar sua intenção neste momento, no prazo máxirno de 30 (trinta) minutos, clicando em

"Recurso" quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do

recurso, exclusivamente no sistema do licitações-e, no e-mail: licitacao.amontada.ce@grnail.com e/ou

através de protocolo no Setor da Comissão de Licitações, no endereço apontado no rodapé, ficando as

demais licitantes desde logo intimadas para apresentação das contrarrazões, em igual número de dias,
que começam a contar do término do prazo da recorrente, no mesmo sistema.

9.2 - A falta de manifestação motivada no prazo previsto importará a preclusão do direito de recurso.

9.3 - Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quanclo não

.iustificada a intenção de interpor o recurso pela proponente.
9.4 - Os recursos contra decisões do PREGOEIRO, em regra, terão efeitos suspensivos, sendo estes

restritos aos itens objeto das razões oferecidas.
9.5 - O acolhimento de recurso irnportará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento,
9.6 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão de

Licitações, sala da Coordenação de Licitações, no endereço apontado no rodapé.
9.7 - O acompanhamento dos resultados de recursos e atas pertinentes a este Edital poderão ser

consultados através do sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil BLL
(rvww.bll.orgcompras.org.br), que será atualizado a cada nova etapa constante neste Edital.

10.0- DA HOMOLOGAÇAO B DA ADJUDTCAÇAO

10.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste o objeto deste pregão será

adjudicado ao autor da lance de
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10.2 - A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo PREGOEIRO
não houver recurso.
10,3 - A Hornologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora.
10.4 - Havendo recurso, após seu julgamento e constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. .
10,5 - Antes de homologar o certame, a autoridade superior poderá fazer a convocação das licitantes
que não tiveram suas propostas recusadas, se houver) para, no prazo informado, näo inferior a 24
(vinte e quatro) horas, aderir ao cadastro de reserva, pelo preço da licitante vencedora,
desconsiderando-se as margens de preferência e de classifìcação definida na licitação.
10.6 - Decorrido o prazo do itern anterior sem manifestação, não liaverá nova convocação para tal
finalidade e a licitante.

11.0- DAS OBRIGAÇOES DO (A) CONTRATANTB
I 1 ,I Conforme Termo de Referência

12.0 - DAS OBRTGAÇOES DO (A) CONTRATADO (A)
12.1 Conforme Termo de Referência

13.0- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1 - Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata cle Registro de Preços, que

firmará o compromisso para futura contratação entre as paftes, com validade de 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
13.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data

de convocação para sua assinatura.
13.3 - Os licitantes que aceitarem a convocaçáo tratada no item anterior integrarão a Ata de Registro
de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de classificação.
13.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo previsto neste

edital sujeitarâ alicitante às penalidades aludidas neste Edital.
13.5 - Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata de Registro de

Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar o

itern específico ou ainda alicitaçáo.
13.7 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um representante da
Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 daLei n.'8.666193.
13,8 - Paratodos os efeitos, no presente ceftame, em não sendo assinado termo de Contrato, entender-
se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das Atas de Registro de Preços, em respeito
ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei n" 8.666193.
13.9 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a Decreto Federal no

7.89212013.

14.0 - DA ADBSÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
l4.l - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração púrblica-que não tenha participado do ceftame licitatório, observadas as

condições, regras e limites máxitnos estabelecidos no Decreto Federal n" 7.89212013.

15.0 _ DAS ALTERAÇOES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1- A Ata de registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art.
65 da Lei n" 8.666193.
15.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço
praticado no mercado, este Município convocará o fornecedor visando à negociaçäo para a redução de
preços e sua adequação ao praticado no mercado, nos terrnos estabelecidos na legislação,
15.3 - Não havenclo êxito nas negociações, o município proceclerá o cancelamento da Ata de Registro
de Preços, adotando as nção de ajuste rnais vantaj
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16.0 - DO PRAZO DE DURAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:
16.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, ttão podendo

ser prorrogada.
16.2. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado
para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O prazo de vigência da

contratação será definido no respectivo termo de contrato, prorrogável na forma do art. 57da Lei no

8.666193.

I7.() _ DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
1'7.l - O rnunicípio de Amontada poderá cancelar o Registro cle Preços, sem prejuízo das penalidades
previstas neste Edital, no que couber, l'ros casos a seguir especificados:
a) Quando o fornecedor:
a.1) Descurnprir as condições daatade registro de preços;

a.2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
a.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 daLei no 8,666, de 1993, ou no aú.
7o daLei no 10.520, de2002.
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o ato.

18.0 - DAS ALTERAÇOES NO TERMO CONTRATUAL
18.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condigões contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ 1q, aft. 65, da Lei ne 8.666193 e suas

a lterações posteriores.
18.2 - O 'fermo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da

Lei no 8.666193.

19.0 - DA FTSCALTZAç¡|O
19.1 - A execução do Termo Contratual será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por
intermédio de servidor designado pelo Secretário emissor cla Ordem de Compras do Município de

Amontada,
19.2 - A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do Município cle

Amontada
19.3 - Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Termo Contratual deverão ser

prontamente atendidas pelo fornecedor, sem qualquer ônus para o Município de Amontada,

20.0 - DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇOES
20.1 - Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abeftura da sessão pública, qualquer pessoa

física ou jurídica poderá apresentar pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações, sob pena de

decadência do direito.
20,2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante
petição escrita direcionado a Prefeitura de Amontada, direcionada ao Pregoeiro, contendo a

identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acornpanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, nútmero

do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de

Pregões da Prefeitura de Amontada ou através do envio para o enclerego eletrônico
licitacão.amontada,se@gmail.com. dentro do prazo editalício,
20.3 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberâ ao pregoeiro, auxiliado pelos respottsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois clias úteis,

sendo a concessão de efeito vo a lmpugnaçao
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medida excepcional, devidamente motivada nos autos do processo de licitação

concessão.
20,4 -Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modifrcagão dos

termos do edital será designada nova data para a realizaçáo do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

21.0 - DA CONTRATAÇAO
2l.1 - O contrato deverá ser assinado no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data de convocagão

para sua assinatura, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

21.2 - Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de Termo Contratual o disposto no

Capítulo III da Lei Federal n." 8.666193, som suas respectivas alterações posteriores, no que couber.

21.3 - Na liipótese de a licitante primeira classificada ter seu Contrato cancelado e/ou não firmar a
contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com a segunda

classificada, desde que atendidas às especifìcações, condições e prazos exigidos neste Edital, nos

termos do art. 27, 93" do Decreto n' 10.02412019.

2l.4 - A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á subsidiariamente pelas normas fixadas

pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90,

sffie

a

22.0 -DO PRAZO DURACAO CONTRATUAL
22.1 Confonne Termo de RËferência

23.0 _ DA ENTREGA DO OBJETO
23.1 Conforme Termo de Referência

24.0 - DAS SANÇOBS ADMTNISTRATTVAS
24.1. Conforme Termo de Referência

25.0 - CONDIÇÔBS DE PAGAMENTO
25,1 Conforme Termo de Referência

26.0 DA INEXECUÇÃO n DA RBSCISÃO CONTRATUAL
26.1 . Conforme Termo de Referência

27.0 DAS DTSPOSTÇÕES CnrurS.
27,1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do

pregoeiro em contrário.
27.2- Qualquer pedido de esclarecirnento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente

Edital e seus Anexos deverá ser encamirlhado, por escrito, o pregoeiro no seguinte endereço:

Comissão Permanente tle Licitação da Prefeitura Munici¡ral de Amontada, localizada no

endereço apontado no rodapé;
27.2.1- A comunicação com as empresas participantes do pregão eletrônico, inclusive as venccdoras,

se dará preferencialmente através de meio eletrônico: licitação.amoníada,ce@gmail.com, inclusive as

convocações, notificações, respostas de esclarecimentos, impugnações) recursos e demais atos que se

fizerem necessários.
27.3- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da Administração, a finaliclade e

a segurança da contratação.
27.4- A licitante é respon administrativa, civil e penalmente pela fidel idade e legitimidade das

ern qualquer fase desta licitação;
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27.5- Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste ceftame

aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às normas nele contidas.
27 .6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não irnplicarâ o afastame4to do licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualifìcação e a exata compreensão da sua proposta, durante
a realização da sessão pública de Pregão.

27.7-ýi facultado o pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a
solicitação de amostras dos produtos, notas {iscais qlre assegurem o preço e as quantidades do objeto e
demais atos necessários a garantir a segurançajurídica da contratação.
21.8- A autoridade competente poderá revogâr a licitação por razões de interesse público, decorente
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conclttta,

devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, devidamente justificado.
27.9-Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento, Só se iniciam e verlcem os prazos em dias permanentes da Prefeitura

Municipalde Amontada.
27.10- É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Adminislração Pública Estadual, inclusive
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou

indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório;
27.11- A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não será

devolvida ao proponente;
27 .12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal no

8.66611993, Lei Federal n" 10.52012002, Decreto Federal n" 10,02412019.

28.0 - DO FORO
28.1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará", para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Amontada/CE, l8 de Maio de2023,
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Roberta Lorena de Oliveira Bruno
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ANEXO I

TERMO NN NNTNNNNCIA

-&-

OE

onscnrçÃo Do cAsro púruco:
(X) Aquisição
( ) Prestação de Serviço
( ) Obras e Serviços de Engenharia
( ) Locação de Imóveis
( ) Outros

TNRMO DE
A

RETARENCIA

DATÄ: 16105/2023

2023 _ PREGÃO
O PARA REGISTRO

DE PREÇOS.

LrcrTAÇAO
EI,ETRÔNIC

ORGÃO EMITENTE:

SECRETARIA DE

ADMTNTSTRAÇ,Ã.O,

PLANEJAMENTO E

FINANÇAS, SECRETAzuA

DE EDUCAÇÃO,
SECRETARIA MLINICIPAL
DE SAÚDE, SECRETAzuA

DO TRABALHO E

DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, GABINETE DO

PREFEITO, SECRETARIA

DE INFRAESTRUTURA,
SECRETARIA DE

AGRICULTURA E PESCA,

SECRETARIA DE

TURISMO,
DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E CULI'URA,
AUTARQUIA DE
TRÂNSITO E TRANSPORTE

RODOVIÁRIO,
CONTROLADORIA GERAL
DO MLTNTCIPIO,

SECRI]TARIA DE

OUVIDORIA E

ARTICULAÇÃO,
SECRETARIA DE

JUVENTUDE E ESPORTE

O DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO I.'UTURAS E

ISìÇÃO DE MATERIAI- GRÁFICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DE AMONTADA.

ELEÇAOB.IETO: S

EVENTUAIS AQU
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JUSTIFICATIVA: A referida aquisição visa contratação de empresa especializada no fornecimento
gráficos para uÍilização como ferramenta de trabalho, a f,rm de equipar e melhorar o ambiente, além de ser

instrumentos na publicidade junto as Secretarias e Autarquias de Amontada, visando garantir aos setores uma oferta

rnaior de instmrnento de trabalho tornando mais estruturado para assim viabilizar condições apropriadas e adequadas

que possam ser transformadas em benefícios para os servidores e para a população,
O uso do Sisterna de Registro de Preços se justifica por ser mais conveniente a esta Secretaria Municipais/Unidade

Gestora, devido à entrega parcelada do objeto, conforme disposto do inciso II do art. 3o do Decreto Federal n.o

7,89212013
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1 DAS OBRIGAÇÕES l¿, CONTRATANTE

1.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verifìcar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes do

Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido,
para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor corespondente ao fornecimento <1o objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

L2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

2 OBRTGAÇOBS DA CONTRÄ,TADA

2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto etn perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e

seus anexos, acotnpanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo corn os artigos 12,13 e 17 a27, do Código
de Defesa clo Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e conclições oferecidas pelo

contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitern o cumprimento do prazo previsto, com a devida cornprovação;

e) rnanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade colll as obrigações assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

de fiscal de nos termos clo art. 67 da Lei
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3) DA ENTREGA DO OBJETO

3.1 Os objetos deverão ser entregues, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do(a) envio da ordem de

compra/serviço, no local indicado pelo órgão contratante.

3.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou eln pafte, quando em desacordo com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) clias úteis, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3.3. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelada

3.4 O objeto do contrato será recebido em se tratando de compras e/ou serviços:

a) provisoriamente, em até l5 (quinze) dias da entrega ou do término da execução;

b) definitivarrente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação ou após

prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, salvo em casos excepcionais,

devidamente j ustifi cados.

4 DAS SANÇOBS ADMINISTRATIVAS

4.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar total ou parcialmente

qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto;

falhar ou fraudar na execução do contrato; compoftar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal;

4.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração aclministrativa,

Aclministração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acaretem prejuízos signifrcativos para a

Contratante;

b) Multa moratória de 0,3%o (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado por dia de

atraso, até o lirnite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na assinaturadaata de registro

de preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela

Administração (calculado por dia de atraso, até o lirnite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global cla ARP/contrato);

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total clo objeto (calculado sobre o valor global do

contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida); não assinatura da

ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela Administração (calculaclo sobre o

valor global da ARP/contrato adrninistrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida

no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e irnpedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a
Administração Pública opera e atua concretatnente, pelo prazo de até dois anos;

e) hnpedirnento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada com o consequente

descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Murticipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção

de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas

como infração administrativa no art. 7o da Lei no 10.520, de 2002;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penaliclade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

4.3 As sanções previstas nas alíneas "ã","d",'<e') e'(f) poderão ser aplicaclas à CONTRATADA juntamente com as de

multa, descontando-a dos pagamentos a serell't efetuaclos.

ITI e tV da Lei n' 8.6 AS
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4.4 Tatnbetn ficam su eitas às enalidades do art. 87 de 1993 oLt
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que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n" 8,66611993

4.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que o

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993.

4.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções,levarâ em consideragáo a gravidade da conduta do infrator, o

carátter educativo da pàna, bem como o dano causado à Adrninistração, observado o princípio ha proporcionalidade.

4.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal

6 DO PAGAMENTO

6, 1 O pagarnento será efetuada através de transferência bancária eletrônica para a conta de titularidade da contratada,

mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor responsável do órgão

contratante;
6.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota f,rscal devidamente atestada, ficando
condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

7 DO PRAZO DE DURAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PRBÇOS

7.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de l2 meses, apartir da assinatura,náo podendo ser prorrogada.

7.2Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar o

termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O prazo de vigência da contratação será definiclo no

respectivo termo de contratoo prorrogável na forma do art. 57 daLei n' 8.666193.

8 DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

8.1 A vigência do contrato adrninistrativo decorrente desta contratação terá vigênciaapartir da assinaturrr até 31 de

dezembro do exercício financeiro do mesmo.

9. DA TNEXECUçÃO n DA RBSCISÃO CONTRATUAL

9,1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos 77 a80 da

LeiNo 8.666, de 21 de junho de 1993,

9.2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do art. 78

da Lei Federal n" 8.666193;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,

reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administraçáo;
9.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art, 78 da Lei no 8.666193, sem que haja culpa do

CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
9.4. A rescisão contratual de que tratao inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no aft. 80, incisos I a
IV, ambos da Lei rf 8.666/93.
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UNID. QUANT.

VALOR

UNITÁRIO

1nS)

VALOR TOTh
(Rs)ITEM DESCRTçÃO

MATER¡AL cnÁr¡co
LOTE 1 MATER|AIS PARA CAMPANHAS DE DTVULGAçÃO DOS SERV¡çOS OFERTADOS AMPLA

DISPUTA

4.258 RS 41,54 RS t76.877,921.1

CARTAZES COM SLOGAN : LOGO

MARCA DO MUNICIPIO, PROGRAMA

E EVENTO SOCM X 1OOCM

UNID

R5 t27.237,50UNID 5,625 R5 22,621,.2

CARTILHAS DE INFORMAçöES SOBRE

PROGRAMAS COM LOGOMARCAS

MUNICIPAIS E FEDERAIS

Rs 1,62 Rs 8.869,50

FOLDER INFORMATIVO COM LOGO

MARCA MUNICIPAL, ESTADUAL E

FEDERAL, EVENTO E OU PROGRAMA

EM PAPEL COUCHE r70GlM2, 4/4
CORES, FORMATO 210 X 310 MM

UNID 5.4751.3

R$ u.841,75

FOLDERS INFORMATIVOS

21OX297MM-PAPEL COUCHE 22OG

COLORIDO 4X4 COR 10 MODELOS

VARIADOS

UNID 4.275 n5z,ll1..4

Rs 0,46 R$ 2.139,00

PANFLETOS PARA DIVULGAçÄO:

ESPECTFTCAçÃO: PRODUZIDO EM

MATERIAL ENCORPADO, IMPRESSÃO

DE ALTA QUALIDADE QUE VALORIZA

SUA IDÉIA, COM FORMATO DE

15X25CM,

UNID 4.6501.5

Rs 948,52UNID, 4.124 Rs 0,231.6 FLAYER TAMANHO PADRAO

R$ 3.726,00UNID. 8.100 Rs 0,451.7

PLANFETOS EM PAPEL COUCHÊ COM

LOGOMARCA MUNICIPAL, ESTADUAL,

FEDERAL, EVENTO E OU PROGRAMA

2t0x290 MM C/ VERNIZ

R$ 9.413,20UNID. 2.330 R$ 4,041.8 CERTIFICADOS PERSONALIZADOS

Rs 288,46 Rs 1.730,761.9
MAPA DO MUNICIPIO DE AMONTADA

. TAMANHO 1,2M X ].M
UNID 6

Rs 342.783,55SUBTOTAL LOTE 1

LoTE 2 MATERIA¡S PARA CAMPANI{AS DE D¡VULGAçÃO DOS SERVIçOS OFERTADOS MEIEPP

R$ 41,54 R$ 58.945,26
CARTAZES COM SLOGAN : LOGO

MARCA DO MUNICíPIO, PROGRAMA

E EVENTO 8OCM X 1OOCM

UNID t.4192.1

R5 42,412,50UNID 1.875 Rs22,622.2

CARTILHAS DE INFORMAÇÕES SOBRE

PROGRAMAS COM LOGOMARCAS

MUNTCTPATS E FEDERAII

,h
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FOLDER INFORMATIVO COM LOGO

MARCA MUNICIPAL, ESTADUAL E

FEDERAL, EVENTO E OU PROGRAMA

EM PAPEL COUCHE r7OGlMz, 4/4
CORES, FORMATO 210 X 310 MM

UNID 1.825 R$ 1,62 R$ 2.956,502.3

UNID. ]-425 R52,77 Rs 3.947,252.4

FOLDERS INFORMATIVOS

21OX297MM-PAPEL COUCHE 22OG

coloRtDo 4x4 coR 10 MoDELOS

VARIADOS

UNID. L.550 Rs 0,46 R$ 713,002.5

PANFLETOS PARA DIVULGAçÃO:

ESPECTFTCAçÃO: PRODUZTDO EM

MATERIAL ENCORPADO, IMPRESSÃO

DE ALTA QUALIDADE QUE VALORIZA

SUA IDÉIA, COM FORMATO DE

15X25CM,

UNID r.376 Rs 0,23 Rs 316,482.6 FLAYER TAMANHO PADRÃO

Rs 1.242,002,7

PLANFETOS EM PAPEL COUCHÊ COM

LOGOMARCA MUNICIPAL, ESTADUAL,

FEDERAL, EVENTO E OU PROGRAMA

210X290 MM C/VERN|Z

UNID 2.700 Rs 0,46

R$ 3.151,202.8 CERTIFICADOS PERSONALIZADOS UNID 780 Rs 4,04

Rs 576,922.9
MAPA DO MUNICIPIO DE AMONTADA
, TAMANHO 1,2M X ].M

UNID 2 R$ 288,46

Rs 114.261,11SUBTOTAL LOTE 2

LOTE 3 PRONTUÁRIOS, RECEITUÁR¡O E BLOCOS DE CONTROLE AMPLA DISPUTA

UNID. 375 Rs 52,03 Rs 19.511,253.1

PRONTUÁRIO DO SUAS - SISTEMA

ú¡¡rco DE AssrsrENcrA socrAL
CONFORME MODELO

R$28,27 Rs 508,863.2

RrcrrruÁnro coNTRoLE ESPEctAL

(2V|AS), MEDTNDO 21CM X 14,85CM
c/ 100 UND

BLOCO 18

1"8 aSze,zt RS 508,863.3

nrcrrruÁRto coMUM BRANco,
MEDTNDO 21CM X 14,85CM C/ 100
UND

BLOCO

1,650 R$ 32,30 R$ 53.295,00

ÿ

3.4
BLOCO DE CADASTRO DE

socroEcoNôvrco pRonÃo coM
lOOFOLHAS A4

I

BLOCO
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3.5

BLoCoS DE ANoTAçoES COM

FECHAMENTO EM WIRE-O, MEDINDO

APROXIMADAMENTE T5X2T CM,

COM 96 FOLHAS. MIOLO BRANCO,

CARACTERÍSTICAS PAUTADO. AS

FOLHAS INTERNAS DEVERÃO SER

TODAS ACOMPANHADAS COM A
LOGOMARCA

BLOCO 923 R$ 18,43 Rs 17.010,89

u

BLOCO 175 R$20,77 R$ 3.634,753.6
BLOCO DE FICHA DA OUVIDORIA

coM 100F1

Rs 34,62 Rs 5.193,003.7

BLOCOS DE NOT|F|CAçÃO, 50X3, 1a

VIA BRANCA, 2? VIA
3E AMARELA,

AUTOCOPIATIVO,

2tx29,7CM

AZUL E

PAPEL

TAMANHO

BLOCO 150

3.000 R$ 29,50 Rs 88.500,003,8

BLOCO PARA ABASTECIMENTO DE

VEíCULO, TAMANHO: ].4,8 CM X 21.

CM; TRÊS VIAS SENDO ]-9 BRANCA, 2E

ROSA E 3E AMARELA. 1. X O COR;

BLOCO COM 25 UNIDADES; FOLHAS

NUMERADAS COM NUMERAçÄO NAS

TRÊS V|AS; PAPEL AUTO COPTATIVO;

BLOCO

Rs 188.162,61SUBTOTAL LOTE 3

LOTE 4 PRONTUÁR|OS, RECETTUÁR|O E BLOCOS DE CONTROLE ME/EPP

R$ 6.503,75UNID t25 Rs 52,034.1.

PRONTUÁRIO DO SUAS - SISTEMA

úuco DE ASSrsrENctA soctAl
CONFORME MODELO

R$ 169,62
RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL

(2V|AS), MEDTNDO 21CM X 14,85CM

c/ 100 UND

BLOCO 6 R528,274,2

Rs 169,62BLOCO 6 R528,274.3

RECEITUÁRIO COMUM BRANCO,

MEDTNDO 21CM X 14,85CM C/ t00
UND

R$ 17.765,00BLOCO 550 Rs 32,304.4
BLOCO DE CADASTRO DE

SOCIOECONÔVIICO PADRÃO COM

lOOFOLHAS A4

BLOCO 307 Rs 18,43 Rs 5.658,014.5

BLOCOS DE ANOTAçöES COM

FECHAMENTO EM WIRE-O, MEDINDO

APROXIMADAMENTE 15X21 CM,

COM 96 FOLHAS. MIOLO BRANCO,

CARACTERíSTICAS PAUTADO. AS

FOLHAS INTERNAS DEVERÃO SER

TODAS ACOMPANHADAS COM A
LOGOMARCA

A^
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RS 1.204,664.6
BLOCO DE FICHA DA OUVIDORIA

coM 100F1
BLOCO 58 RSzo,77

BLOCO 50 R$ 34,62 R$ 1.731,004.7

BLOCOS DE NOTIFICRçÃO, 50X3, 1e

VIA BRANCA, 2? VIA AZUL E

3E AMARELA, PAPEL

AUTOCOPIATIVO, TAMANHO

2rx29,7CM

RS 29.5oo,ooBLOCO 1.000 RS 29,504.8

BLOCO PARA ABASTECIMENTO DE

veículo. TAMANHo: 14,8 cM x 21

CM; TRÊS VIAS SENDO ].q BRANCA, 2E

ROSA E 3q AMARELA. 1 X O COR;

BLOCO COM 25 UNIDADES; FOLHAS

NUMERADAS COM NUMERAçÃO NAS

TRÊS V|AS; PAPEL AUTO COPIATIVO;

Rs 62.701,66SUBTOTAL LOTE 4

LOTE 5 PASTAS, PAPEL TIMBRADO, CAPA DE PROCESSO E AMPLA DISPUTA

3.600 Rs 9,92 R$ 35.712,005.1

PASTA DE PAPELÃO PERSONALIZADA

COM LOGOMARCA MUNICIPAL,

ESTADUAL E FEDERAL, EVENTO E OU

PROGRAMA.

UNID

Rs 0,92 Rs 2.415,005.2 PAPEL TIMBRADO A4 UNID, 2.625

UNID. 900 Rs 22,96 Rs 20.664,005.3

PAPEL TIMBRADO BLS 4XO CORES

TAM.21OX297MM 4XONCOR PAPEL

AP 24K BLOCOS

Rs 1.305,00UNID. 750 Rs 1,745.4

CAPA DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO NA COR BRANCA,

290G/M2, PLASTIF|CADA, MED. 34CM

X 46,5CM, COM A LOGOMARCA

DO MUNICíPIO, VINCADA E

DOBRADA, IMPRESSÃO 1/0,

R$ 508,86
ANTE CAPA PRONTUÁR|O FAMíLrA C/
1OO UND

BLOCO 18 R$28,275.5

Rs 508,865.6
FOLHA DE ROSTO PRONTUÁRIO

FAMíLIA C/ 1OO UND
BLOCO 18 R528,27

RS 4,38 Rs 6.964,205.7
LEQUES EM PAPEL TRíPLEX 25O G/Mz
4/4 CORES, FORMATO 200X220MM.

UNID. 1,590

R$ 68.077,92SUBTOTAL LOTE 5

LOTE 6 PASTAS, PAPEL TIMBRADO, CAPA DE PROCESSO E LEQUE ME/EPP

Rs 11.904,00UNID. 1.200 R$ 9,926.1

PASTA DE PAPELAO PERSONALIZADA

COM LOGOMARCA MUNICIPAL,

ESTADUAL E FEDERAL, EVENTO E OU

PROGRAMA.

Rs 8o5,oo6.2 PAPEL TTMBRADO A4 r
ltjNrD 875 Rs 0,92

rÐP
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Rs 6.888,00
\

6.3

PAPEL TIMBRADO BLS 4XO CORES

TAM,21.OX297MM 4XONCOR PAPEL

AP 24K BLOCOS

UNID 300 Rs 22,96

6.4

CAPA DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO NA COR BRANCA,

29OG/M2, PLAST|F|CADA, MED. 34CM

X 46,5CM, COM A LOGOMARCA

DO MUNICíPIO, VINCADA E

DOBRADA, TMPRESSÃO 1/0,

UNID 250 Rs 1,74 R$ 435,00

Rs 169,626,5
BOLETIM DE ENCAMINHAMENTO DE

ESCORPTöES C/ 1oo UND
BLOCO 6 Rs 28,27

Rs 169,626.6
FOLHA DE ROSTO PRONTUÁRIO

FAMíLIA C/ 1OO UND
BLOCO 6 R528,27

Rs 4,38 R$ 2.321,406.7
LEQUES EM PAPEL TRíPLEX 250 GlMz
4/4 CORES, FORMATO 200X220MM.

UNID. s30

R522,692,64SUBTOTAL LOTE 6

LOTE 7 DIÁRIO DE PESQUISA, PROGRAMAS, BOLETIM E BUSCA ATIVA.

Rs 969,307.1
DrÁRro DE PESQUTSA DE BORRTFAçÃO

(ENDEMTAS) C/ 100 UND
BLOCO 30 R$ 32,31

Rs 969,30

PROGRAMA DE CONTROLE DA FEBRE

AMARELA E DENGUE - BOLETIM DE

RECONHECTMENTO (ENDEMTAS) C/
1OO UND

BLOCO 30 Rs 32,317.2

240 Rs 32,31 R$7.754,407.3

PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE

DE DENGUE - PNCD RESUMO

SEMANAL DO SERVIçO ANTIVETORIAL

(ENDEMTAS) C/ 100 UND

BLOCO

Rs 32,31 Rs 15.508,807.4

PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE

DE DENGUE - PNCD BOLETIM DIÁRIO

DO SERV|çO ANTIVETORTAL

(ENDEMTAS) C/ 100 UND

BLOCO 480

BLOCO 24 Rs28,27 R$ 678,487.5
BOLETIM DE ENCAMINHAMENTO DE

ESCORPTÕES C/ 100 UND

BLOCO 48 Rs 32,31 Rs 1.550,887.6

BOLETIM DIARIO DE

PROCEDTM ENTOS AM BU LATORTATS C/
1OO UND

48 R$ 32,31 R$ 1.550,887.7
BOLETIM DIÁRIO DE PROCEDIMENTO

ENFERMAGEM C/ 1OO UND
BLOCO

R$ 969,307.8 BOLETTM DE ADMTSSÃO C/ 100 UND BLOCO 30 R$ 32,31

BLOCO 200 R5 22,97 R$ 4.594,007.9
BOLETIM DIÁRIO DE PROCEDIMENTO

ENFERMAGEM C/ 1OO UND,

,rffieÅxuttrsReåÞclåä
{åd}v#g?þ¡Õ F.t{-}}.|l# ltÐÁL

HP
þ

rlo*



- .-sir.1/. l,;,i

ffryÐe M;wwþãa&ä{Ëåå
& qlw #.* Þ'1 (3 h4 LJ f*ú t fl I Íã.rL L

DE

,*.39þ
4æ

Rr*{¡rcr¡ls

BOLETTM SEMANAL DE NOTTFTCnçÃO

DE DoENçAS TRANsMrssivns cl rco
UND

BLOCO 24 RSzS,zz R$ 678,49

\
7.1,0

BLOCO 24 RSzg,27 Rs 678,487.1.1
BUScA ATrvA DE EscoRPrö¡s c/ roo
UND

SUBTOTAL LOTE 7 RS 35.902,30

LorE 8 cnnrÃo/cnDERNETA DE AcoMpANHAMENTo pERsoNALtzADo

8.1
BOLETIM DE DOSES APLICADAS C/
1OO UND

BLOCO 24 R52g,z7 nS ezg,+g

UNID 24 RSzg,27 RS 678,498.2 CADERNETA DO ADULTO

UNID 24 RSzB,zT R$ 678,488.3 CADERNETA DA GESTANTE

RS2g,z7 RS 678,488,4 CADERNETA DO IDOSO UNID, 24

nS 6zg,¿88.5
DE PLANEJAMENTOcnnrÃo

FAMILIAR
UNID. 24 RS 29,27

n$ ozg,qg8.6 canrÃo ESPELHo or vncrrunçÃo UNID 24 R$ 29,27

SUBTOTAL LOTE 8 RS 4.070,88

LOTE 9 - CONSOLIDADOS E MAPAS AMPLA DISPUTA

Rs 508,869.1"

CONSOLIDADO MENSAL DO

ACOMPANHAMENTO DO

FORNECIMENTO DE SUPLEMENTOS

c/ 100 UND

BLOCO L8 RS 28,27

R$ 32,31 RS 1.163,169.2
coNSoLrDADo DA enoouçÃo oos
ACS C/ 100 UND

BLOCO 36

18 RSzg,zT R$ 508,869.3

coNSoLrDADo DA nnoouçÃo DE

HlprRte rusÃo E DTABETES cl 1oo

UND

BLOCO

75 RSzB,zT RS 2.120,259.4
coNsoLrDADo MENSAL o¡ snúor
SEXUAL E REPRODUTIVA C/ 1OO UND

BLOCO

RS 32,31 R$ 3.489,489.5

MAPA DE ACOMPANHAMENTO DO

FORNECIMENTO DE SUPLEMENTOS

c/ 100 UND

BLOCO 108

RS 508,869.6
MAPA otÁRro Do ATENDTMENTo DE

PACIENTE EXTERNO C/ 1OO UND
BLOCO 18 Rç29,27

R$ 26,89 R$ 7.260,309.7
MAPA orÁRro DE ADMtNtsrnnçÃo
DE VrrAMtN A A Cl 100 UND

BLOCO 270

9.8

MAPA MUNICIPAL MENSAL DE

ADMrNrsrRaçÃo or vlrAMTNA A c/
1OO UND

BLOCO 4.200 R$ 21,81 RS 91.602,00

BLOCO 750 RS 22,74 RS 17.055,009.9
MAPA DIARIO DE ATENDIMENTO DE

PACIENTE EXTERNO C/ 1OO UND

BLOCO 22s R$ 30,35 Rs 6.828,75

J

9.10
MAPA DIARIO DE ATENDIMENTO

ooorurolócrco PAPEL A4 Bloco
coM 100 FoLHAS lrt
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BLOCO 23 R$ 29,15 n$ 6¿2,¿s

\

9.11

MAPA DE CONTROLE DOS

TRATAMENTos pRoprúTrcos cl rco
UND

BLOCO 75 RS 2s,74 R$.1.930,509,12
MAPA DE coNTRoLE orÁnro DE

TEMPERATURA C/ 1OO UND

RS 133.623,47SUBTOTAL LOTE 9

LOTE 10 - CONSOLTDADOS E MAPAS ME/EPP

RS 29,27 R$ 169,6210.1

CONSOLIDADO MENSAL DO

ACOMPANHAMENTO DO

FORNECIMENTO DE SUPLEMENTOS

c/ 100 UND

BLOCO 6

BLOCO t2 Rs 32,31 RSgB7,7z10.2
coNSoLrDADo DA pnoouçÃo oos
ncs c/ L00 UND

R$ 169,62
coNsoLtDADo DA PRODUçAO DE

Hlpe RrrrusÃo E DTABETES c/ 1oo

UND

BLOCO 6 R$ 28,2710,3

BLOCO 25 R$29,27 RS 706,75to.4
coNSoLrDADo MENSAL or sRúoe
SEXUAL E REPRODUTTVA C/ 100 UND

Rs 1.163,1610.5

MAPA DE ACOMPANHAMENTO DO

FORNECIMENTO DE SUPLEMENTOS

c/ 100 UND

BLOCO 36 Rs 32,31

BLOCO 6 RSzg,zT R$ 169,6210.6
MAPA orÁnro Do ATENDTMENTo DE

PACIENTE EXTERNO C/ ].OO UND

Rs 26,89 R$ 2.420,101.O.7
MAPA orÁnto DE ADMrNrsrnnçÃo
DE VrrAMrN A AC/100 UND

BLOCO 90

BLOCO 1.400 RS 21,81 Rs 30.534,00L0.8

MAPA MUNICIPAL MENSAL DE

ADMrNrsrRnçÃo or vrrAMtNA A c/
1.OO UND

BLOCO 250 RSz2,74 RS 5.685,0010,9
MAPA DIARIO DE ATENDIMENTO DE

PACTENTE EXTERNO C/ 100 UND

75 RS 30,35 Rs2.276,2510.10
MAPA orÁnro DE ATENDTMENTo

ooorurolócrco PAPEL A4 Bloco
COM 1OO FOLHAS

BLOCO

BLOCO 7 RS 28,1s R$ 197,0510.11

MAPA DE CONTROLE DOS

TRATAMENToS pRonlÁTrcos cl rco
UND

Rs 643,501.0.r2
MAPA DE CONTROLE DIARIO DE

TEMPERATURA C/ 1OO UND
BLOCO 25 RS 2s,74

Rs 44,522,39SIUBTOTAL LOTE 10

LOTE 11 FICHAS PARA REGISTRO AMPLA DISPUTA

FICHA DE VISITA DOMICILIAR
(ENDEMTAS) C/ 100 qND

BLOCO 23 RS 32,31 R$ 743,13
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BLOCO 18 Rs 28,27 R$ 508,86\tt.2 FrcHA D C/ 100 UND

R$ 2.544,30
FICHA D COMPLEMENTAR C/ 1OO

UND
BLOCO 90 R528,27tt.3

R528,27 R$ 2.544,3011,.4
FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL

E-SUS C/ 100 UND
BLOCO 90

Rs 508,8611.5
FtcHA DE VACTNAçÃO E-SUS C/ 100

UND
BLOCO 18 R$28,27

BLOCO 18 Rs28,27 R$ 508,86tr.6 FrcHA GAL C/ 100 UND

BLOCO 18 R528,27 Rs 508,8671.7
FtcHA DE PROCEDIMENTOS E-SUS C/

1OO UND

R5 28,27 RS 509,8611.8 FICHA PERINATAL BLOCO 1B

Rs 508,86FICHA DE REFERÊNCIA C/ 1OO UND BLOCO 18 R5 28,2711.9

R$ 1.034,74BLOCO 38 Rs27,2311.10 FrcHA Or rvoluçÃo TERAPEUTICA

R528,27 Rs 508,861.1..1.1.
FICHA DE ATENçÃO A SAÚDE

REPRODUTIVA C/ 1.OO UND
BLOCO 18

BLOCO 18 RS zg,z7 Rs 508,861,1,.!2
FrcHA MENSAL DE NOTTFICAçÃO

EAPV C/ 100 UND

BLOCO 225 R$ 22,85 R$ 5.141,251I.13
FtcHA DE ATENçÃO A CRTANçA Cl
1OO UND

RS 19,85 R574.437,s01,t.14
FICHA PEQUENA CIRURGIA CI 7OO

UND
BLOCO 3.750

R$ 23,93 R$ 8.973,751"1.15
FrcHA DE DENÚNC|A ( BLOCO COM

s0 UND )

BLOCO 375

BLOCO 375 R$ 23,93 Rs 8.973,751.1.16
FtcHA DE COLETA DE ÁGUA ( BLOCO

coM s0 UND)

Rs 8.973,75
FICHA DE CADASTRO DE

ESTABELECIM ENTOS AUTÔNOMO OU

JURiDrco ( BLoco coM so UND )

BLOCO 375 Rs 23,93tr.17

R$27,23 Rs 980,2811.L8
FtcHA DE LAUDO DE INSPEçÃO, 2

vtAs, ( BLoco coM 50 UND )

BLOCO 36

R5 L.470,42BLOCO 54 RS zr,zgTt.19

FICHA DE TERMO DE APREENçÃO,

orpóstro, rNUTrLtzAçÃo E

oevoluçÃo, 2 vtAs, ( Bloco coM
s0 UND )

BLOCO 15 RS 27,69 R$ 415,35t]-.20
FrcHA tNDTvTDUAL nrrruçÃo 

^snúor BUcAL PAPEL A4

UNID 225 R$ 22,8s R$ 5.141,25tt.2t
FICHA DE ATENDIMENTO

ooorurolócrco A GESTANTE PAPEL

A4

15 Rs 27,69 R$ 415,351.1..22

FICHA DE ATENDIMENTO

ooorurolóGrco TNDTvTDUAL PAPEL

A4

BLOCO

RS 480,59

I

71.23
FrcHA suvrÁnro DE ELTMTNAÇÃo on
HRlrrs¡ruíRs¡ c/ 100 UND

BLOCO t7 RS 28,27

r)¡¿f:rrrlf¡ r ir¿.\
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R$ 126.340,btSIUBTOTAL LOTE 11

LOTE 12 FTCHAS PARA REGISTRO ME/EPP

Rs 32,31 R5226,L712.t
FICHA DE VISITA DOMICILIAR

(ENDEMTAS)C/ 100 UND
BLOCO 7

FrcHA D C/ 100 UND BLOCO 6 R$28,27 Rs 169,6212.2

R$28,27 R$ 848,1012.3
FICHA D COMPLEMENTAR Cl 1OO

UND
BLOCO 30

R5 28,27 Rs 848,10
FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL

E-SUS C/ 100 UND
BLOCO 3012.4

R5 28,27 Rs 169,62FrcHA DE VACTNAÇÃO E-SUS C/ 100

UND
BLOCO 612.5

R$ 169,62BLOCO 6 R5 28,2712.6 FrcHA GAL C/ 100 UND

6 R5 28,27 Rs 169,621.2.7
FtcHA DE PROCEDTMENTOS E-SUS C/
1OO UND

BLOCO

6 R$ 28,27 R$ 169,6212.8 FICHA PERINATAL BLOCO

Rs28,27 Rs 169,62FICHA DE REFERÊNCIA C/ 1OO UND BLOCO 6t2.9
Rs 326,76BLOCO t2 R$ 27,2312.10 FrcHA DE EVOLUçÃO TERAPEUTTCA

R5 28,27 Rs 169,6212,1,1
FICHA DE ATENçÃO A SAÚDE

REPRODUTIVA C/ 1OO UND
BLOCO 6

6 R5 28,27 Rs 169,6212.r2
FICHA MENSAL DE NOTIFICAçÃO

EAPV C/ 100 UND
BLOCO

R$ 1.713,75BLOCO 75 Rs 22,85t2.t3
FICHA DE ATENçÃO A CRIANÇA Cl
1OO UND

Rs 24.812,50BLOCO 1.250 Rs 19,8512.74
FICHA PEQUENA CIRURGIA CI TOO

UND

Rs 2.991,25BLOCO 125 Rs 23,93t2.r5
FrcHA DE DENÚNC|A ( BLOCO COM

s0 UND )

Rs 2.991,25BLOCO 125 Rs 23,9312.16
FrcHA DE COLETA DE ÁGUA ( BLOCO

coM s0 UND)

Rs 2.991,25BLOCO 125 Rs 23,9312,t7
FICHA DE CADASTRO DE

ESTABELECIM ENTOS AUTÔNOMO OU

JURÍD|CO ( BLOCO COM s0 UND )

BLOCO 12 R527,23 R$ 326,7612.18
FICHA DE LAUDO DE INSPEçÃO, 2

vlAS, ( BLOCO COM 50 UND )

BLOCO 18 R527,23 Rs 490,1412.t9

FICHA DE TERMO DE APREENÇÃO,

DEPÓS|TO, tNUT|L|ZAçÃO E

DEVOLUçÃO, 2 VIAS, ( BLOCO COM

s0 UND )

R$ 27,69 Rs 138,4512.20
FrcHA tND|VTDUAL ATENçAO A

SAÚDE BUCAL PAPEL A4
BLOCO 5

Rs 1.713,75

t

72.2t
FICHA DE ATENDIMENTO

ODONTOLÓGICO A GESTANTE PAPEL

A4 lt '/

UNID 75 Rs 22,85

a
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Rs 138,4572.22

FICHA DE ATENDIMENTO

ODONTOLóGICO INDIVIDUAL PAPEL

A4

BLOCO 5 Rs 27,69

BLOCO 7 Rs 28,27 Rs 197,89t2.23
FtcHA SUMÁRIO DE ELTMTNAçÃO DA

HANSENíASE C/ 1OO UND

Rs 42.111,53SUBTOTAL LOTE 12

LOTE 13 SOLTCTTAçÕES DE EXAMES E FORMULÁR|OS AMPLA DTSPUTA

1_3.1 soLrcrTAçÃo EXAMES C/ 100 UND BLOCO 18 R528,27 Rs 508,86

soLrcrrAçÃo BAcrLAscoPr c/ 1oo

UND
BLOCO 7.260 Rs22,62 Rs 28.501,2013.2

90 R528,27 R$ 2.544,3013.3

SOLICITAçÃO PARA LAQUEADURA

TABURIA/VASECTOMIA (KIT COM 6

FOLHAS DTFERENTE CADA) Cl 100

UND

BLOCO

R$ 32,31 Rs 1.163,1613.4

REQUTSTçÃO DE EXAME

cTToPATOLÓG|CO-COLO DE ÚTERO C/
1OO UND

BLOCO 36

BLOCO 135 Rs 32,31 Rs 4.361,8513.s
RECETTUÁR|O AZUL ( BLOCO COM sO

FOLHAS )

Rs 32,31 R$ 1.163,1613.6
REQUISIçÃO DE MAMOGRAFIA Cl
1OO UND

BLOCO 36

FORMULÁRrO DE REQUTSTçÃO

MATERIAL PARA UBS C/ 1OO UND

DE
BLOCO 36 R$ 32,31 Rs 1,163,1613.7

BLOCO 18 R528,27 R$ 508,8613,8
FORMULÁRIO PARA BUSCA ATIVA C/

1OO UND

Rs 149.775,00
FORMULÁRIO DE MATERIAIS RETIDOS

( BLOCO COM 30 FOLHAS )
BLOCO 7.500 R$ 19,9713,9

LB R5 28,27 R$ 508,8613,10

FORMULÁRIO DE TROCA DE

PLANTÓES TÉCNICA (O) DE

ENFERMAGEM ( BLOCO COM 60

FOLHAS )

BLOCO

BLOCO I Rs 28,38 R5227,0413.11
FORMULARTO DE ACOLHTMENTO C/
1OO UND

18 Rs 28,27 R$ 508,86t3.12
FORMULÁRIO DE MATERIAIS RETIDOS

( BLOCO COM 30 FOLHAS )

BLOCO

13.13

FORMULÁRIO DE TROCA DE

PLANTÓES TÉCNTCA (O) DE

ENFERMAGEM ( BLOCO COM 60

FOLHAS )

BLOCO 18 Rs28,27 Rs 508,86

SUBTOTAL LOTE 13 Rs 191.443,17

LOTE 14 SOLTCTTAçöES DE EXAMES E FORMULÁRIOS ME/EPP

BLOCO 6 Rs 28,27 Rs 169,621.4.1 soLrcrTAçÃo EXAMES C/ 1OO UND
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sorrcrrnÇno BAcrLASCoPr c/ 100

UND
BLOCO 420

14.3

SOLICITAÇAO PARA LAQUEADURA

TABURTA/VASECTOMTA (KrT COM 6

FOLHAS DTFERENTE CADA) Cl 100

UND

BLOCO 30 R$ 28,27 ' R$ 848,10

BLOCO 12 Rs 32,31 Rs387,721,4.4

ne eursrçÃo DE EXAME

crropRrolócrco-colo o¡ úr¡no c/
1OO UND

BLOCO 45 R$ 32,31 R$ 1.453,9514.5
R¡crrruÁnro AZUL ( Bloco coM 50

FOLHAS )

BLOCO T2 RS 32,31 R5387,7214.6
nreursrçÃo DE MAMocRAFtA cl
1OO UND

R$ 32,31 RStg7,7zFORMULARTO DE REQUTSTçAO

MATERIAL PARA UBS C/ 1OO UND

DE
BLOCO t214,7

6 R528,27 Rs 169,6214.8
roRvulÁRro PARA BUScA ATrvA c/
1OO UND

BLOCO

Rs 49.925,00BLOCO 2.500 RS 19,9714.9
ronvruúnro DE MATERTATS RETIDos
( BLOCO COM 30 FOLHAS )

Rs 169,62BLOCO 6 R528,2714.10

ronvuúRro DE TRocA DE

pmrurórs rÉcucR (o) DE

ENFERMAGEM ( BLOCO COM 60

FOLHAS )

R$ 28,38 RS 56,76BLOCO 21.4.1.I
FORMULARTO DE ACOLHIMENTO C/
1OO UND

6 R$ 28,27 R$ 169,621.4.r2
roRvrulÁRto DE MATERTATS RETIDos
( BLOCO COM 30 FOLHAS )

BLOCO

BLOCO 6 RSzg,zT Rs 169,6214.t3

FORMULARIO DE TROCA DE

pnruróes rÉcucn (o) DE

ENFERMAGEM ( Bloco coM 60

FOLHAS )

R$ 63.795,47SUBTOTAL LOTE 14

LorE ls pLANTLHAS e ner-Rrónlos AMpLA DlspurA

R$ 509,86PLANTLHA ósrro MENSAL c/ too
UND

BLOCO 18 RS zg,z715,1

5.400 RS 19,97 Rs 107.838,0015.2
PLANTLHA oE ógrros DE MULHERES

EM IDADE rÉRrl c/ 1oo UND
BLOCO

Rs 2.544,30BLOCO 90 RSzg,2715.3
PLANTLHA PARA truronvnçÃo
TESTES nÁproos c/ 1oo UND

DE

RSzg,zl Rs 508,8615.4
PLANTLHA DE EDUcAçÃo ¡ snúo¡ c/
1OO UND

BLOCO t"8

BLOCO 18 R$29,27 R$ 508,8615.5
crropnrolóGrcos c/ 1oo UND
PLANILHA EXAMESDE
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L5.6
PLANILHA DE CONTROLE DE

OPORTUNIDADE DTA C/ 1OO UND
BLOCO 18 a$zg,zl n$ sog,go \

1.5.7

PLANTLHA DE NorFrcRçÃo verusnl
DAS trure nrunçÕrs E ósrros PoR

orRRRÉrn c/ 1oo UND

BLOCO 18 RSzg,zT R$ 508,86

15.8
PLANILHA MENSAL DE EVENTOS

ADVERSOS A VACINA C/ 1OO UND
BLOCO 18 R528,27 Rs 508,86

BLOCO 8 RS z6,s¿ aSztz,gz15.9
PLANILHA DE NASCIDOS VIVOS

MENSAL C/ 1OO UND

15.10 R¡mróRro PMA2 c/ 1oo UND BLOCO 18 RS zg,z7 Rs 508,86

R528,27 Rs 508,8615.11
REnróRro
c/ L00 UND

PMA2-COMPLEMENTAR
BLOCO 18

RSzg,27 Rs 508,86t5.t2 REnróRro ssA2 c/ loo UND BLOCO 18

RS 115.174,36SUBTOTAL LOTE 15

LorE 16 pLANTLHAS e nrurónros ME/Epp

Rs 169,62L6.L
PLANTLHA óerro MENSAL cl too
UND

BLOCO 6 RSzB,27

BLOCO 1.800 RS 19,97 nS gs,g+6,001,6.2
PLANTLHA or óarros DE MULHERES

EM IDADE rÉRrl c/ 1oo UND

PLANTLHA PARA lruronvaçÃo DE

TESTES RÁproos c/ 1oo UND
BLOCO 30 RSzg,27 Rs 848,1016,3

Rs 169,621.6.4
PLANTLHA DE EDUcAçÃo r snúor c/
1OO UND

BLOCO 6 RS zg,z7

R$ 169,6216.5
crropRrolóGrcos c/ 1oo UND

PLANILHA DE EXAMES
BLOCO 6 RS 2g,zl

R$ 28,27 R$ 169,621,6.6
PLANILHA DE CONTROLE DE

OPORTUNIDADE DTA C/ 1OO UND
BLOCO 6

BLOCO 6 RSzg,27 R$ 169,6216.7

PLANTLHA DE NorFrcnçÃo verusnl
DAS rrurrnruaçöes ¡ óerros PoR

orRnnÉrn c/ 100 UND

PLANILHA MENSAL DE EVENTOS

ADVERSOS A VACTNA C/ 100 UND
BLOCO 6 RSzg,zT RS 169,6216.8

BLOCO 2 Rs 26,54 Rs 53,0816.9
PLANILHA DE NASCIDOS VIVOS

MENSAL C/ 1OO UND

BLOCO 6 RS 28,27 n$ tog,oz16.10 ne mrónro PMA2 c/ 1oo UND

16.1"L
nEmróRro PMA2-coMPLEMENTAR
c/ 100 UND

BLOCO 6 RSzg,27 Rs 169,62

1,6.12 ne mróRro ssA2 c/ 1oo UND BLOCO 6 RSzg,zT R$ 169,62

SUBTOTAL LOTE 16 R$ 38.373,76

LorE lT tNquERtro, DEMosNTRATtvo, oecmnnçÃo E LEVANTAMENToS AMpLA DlspurA

17.1 TNQUER|TO DOMtctL|AR C/ 100 UND. BLOCO s4.000 R$ 11,89 RS 642.060,00

^ltrl.) 
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BLOCO 900 R522,97 R$ 20.673,00
\

17,2

DEMONSTRATIVO MENSAL DE

ACIDENTES COM ANIMAIS
PEÇONHENTOS C/ 1oo UND

BLOCO 375 Rs 25,38 Rs 9.517,5017.3
DECLARAçÃO NASCTDO V|VO C/ 1oo

UND

18 R5 28,27 Rs 508,8617.4 DECLARAçÃO DE ÓB|TO C/ 100 UND BLOCO

BLOCO 18 R$ 28,27 Rs 508,8617,5
LEVANTAMENTO DE PARTO EM

DOMtctLTO C/ 100 UND

R5 673,268,22SUBTOTAL LOTE 17

LOTE lS INQUERITO, DEMOSNTRATIVO, DECLARAçÃO E LEVANTAMENTOS ME/EPP

R$ 214.020,0018.1 INQUERITO DOMICILIAR C/ 1OO UND BLOCO 18,000 Rs 11,89

R522,97 R$ 5.891,00TB.2

DEMONSTRATIVO MENSAL DE

ACIDENTES COM ANIMAIS

PEçONHENTOS C/ 100 UND

BLOCO 300

18.3
DECLARAçÃO NASCTDO V|VO C/ 100

UND
BLOCO 125 Rs 25,38 R$ 3.172,50

1.8.4 DECLARAçÃO DE ÓBrTO C/ 100 UND BLOCO 6 R528,27 Rs 169,62

R5 169,6218.5
LEVANTAMENTO DE PARTO EM

DOMtCtLtO C/ 100 UND
BLOCO 6 R528,27

SUBTOTAL LOTE 18 R5 224.422,74

LOTE 19 REQUERIMENTO, PIANO ATENDIMENTO E SISTEMA DE INFORMAçÃO

BLOCO 24 R528,27 Rs 678,4819.1
REQUERTMENTO PARA SOLTCTTAçÃO

DE CÓP|A DE PRONTUÁRIO C/ rOO

UND

100 R525,74 R$ 2.574,0019.2
REQUERTMENTO DE ALVARÁ (BLOCO

coM so FoLHAS )

BLOCO

19.3
REQUTSTçÃO DE MATERTAL ( BLOCO

coM 30 FoLHAS )
BLOCO 50 R527,23 R$ 1.361,50

24 R528,27 Rs 678,4819.4

PLANO DE ERRADTACAçÃO DO

SARAMPOE CONTROLE DA RUBÉOLA

c/ 100 UND

BLOCO

R$ 553,80L9.5
PLANO DE ATENçÃO Á SAÚOE BUCAL

PAPEL A4
BLOCO 20 Rs 27,69

19.6
ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE Cl
1OO UND

BLOCO 24 R5 28,27 R$ 678,48

BLOCO 24 R5 28,27 Rs 678,4819.7

SISTEMA DE INFORMAçÃO DE

AGRAVOS DE NOTIFTCAçÃO

NEGATIVA C/ 1OO UND

R57.203,22SUBTOTAL LOTE 19

LOTE 20 lr¡NERÁR|O, ATESTADO, AVALTAçÃO, INVEST¡GAçÃO CRONOGRAMA E

MONTTORAMENTO AMPLA qqPUT ,
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BLOCO 18 R5 28,27 Rs 508,8620,1
ITINERÁRIO DE

(ENDEMTAS) C/ 100 UND

TRABALHO

20.2 ATESTADO MÉD|CO C/ 100 UND BLOCO 36,000 Rs 9,23 Rs 332.280,00

AVALTAçÃO CLTNICA E DrAcNÓST|CA
(EVoLUçÃo) c/ 100 UND

BLOCO 10.800 R$ 16,15 Rs 174,420,0020.3

cRoNoGRAMA DE ATTVTDADES (PSF)

c/ 100 UND
BLOCO 180 Rs 32,31 Rs 5.815,8020.4

18 R5 28,27 R$ 508,8620,5
TNSTRUMENTO DE TNVESTTGAçÃO OE

óarro TNFANTTL c/ 1oo UND
BLOCO

R$ 513.533,52SUBTOTAL LOTE 20

LOTE 2t tTtNERÁR|O, ATESTADO, AVALIAçÃO, INVESTIGAçÃO CRONOGRAMA E

MONTTORAMENTO ME/EPP

BLOCO 6 Rs 28,27 Rs 169,6221..1.
ITINERÁRIO DE TRABALHO

(ENDEMTAS) C/ L00 UND

12.000 Rs 9,23 Rs 110.760,002r,2 ATESTADO MÉDICO C/ 1OO UND BLOCO

BLOCO 3.600 R$ 16,15 Rs 58.140,002r.3
AVALTAçÃO CLTNTCA E D|AGNÓSTICA
(EVOLUÇÃO) C/ 1OO UND

BLOCO 60 Rs 32,31 Rs 1.938,6021.4
cRoNoGRAMA DE ATTVTDADES (PSF)

c/ 100 UND

BLOCO 6 R528,27 Rs 169,622r.5
TNSTRUMENTO DE TNVESTTGAçÃO O¡
óalro TNFANTTL c/ 1oo UND

RS L7L,t77,84SUBTOTAL LOTE 21

LOTE 22 LAUDOS,MONITORAMENTO, ATUALIZAçõES E BUSCA ATIVA AMPLA DISPUTA

BLOCO L8 R5 28,27 R$ 508,8622.1,
LAUDO PARA EMISSÃO DE APAC C/

1OO UND

BLOCO 2.700 R522,62 Rs 61.074,0022.2

MONTTORAMENTO DA StrUAçÃO
ALTMENTAR E NUTRTCTONAL C/ 100

UND

BLOCO 270 R5 25,22 Rs 6.809,4022.3
PROFILAXIA DA RAIVA HUMANA C/
1OO UND

R$ 480,59BLOCO 17 R5 28,2722.4
LAUDO PARA TESTES RÁPIDOS Cl rcO
UND

23 R$ 32,31 R$ 743,1322.5

ATUALIZAçÃO MENSAL DOS

PACIENTES EM TRATAMENTO DE

TUBERCULOSE C/ 1OO UND

BLOCO

Rs 1.034,7422.6
BUSCA ATIVA DE CASOS SUSPEITOS

EM UBS C/ 100 UND
BLOCO 38 R527,23

R$ 70.650,72SUBTOTAL LOTE22 I
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LorE 23 LAUDos,MoNtroRAMENTo, ATUALtznçörs E BUscA AT¡vA ME/EpP

R$ 169,6223.t
LAUDo PARA EMrssÃo o¡ APAc c/
1OO UND

BLOCO 6 R$z9,z7

23.2

MoNTToRAMENTo DA srrunçÃo
ALIMENTAR E NUTRICIONAL C/ 1OO

UND

BLOCO RS 20.358,00900 Rs22,62

23.3
PROFTLAXTA DA RATVA HUMANA C/
].OO UND

BLOCO 90 R525,22 RS 2.269,80

Rs 197,8923.4
LAUDo PARA TESTES nÁproos cl too
UND

BLOCO 7 RS zg,z7

R5 226,L723,5

RruRuzRÇÃo MENSAL Dos
PACIENTES EM TRATAMENTO DE

TUBERCULOSE C/ 1.OO UND

BLOCO 7 RS 32,31

RS 326,7623.6
BUSCA ATIVA DE CASOS SUSPEITOS

EM UBS C/ 1OO UND
BLOCO T2 R5 27,23

Rs 23.548,24SUBTOTAL LOTE 23

LorE 24 sot-lcmaçÃo, coNTRoLE E ENcAMINHAMENToS

24.1
soLrcrrAçÃo DE vAcrNAS cl 1oo

UND
BLOCO 10 R$ 28,39 R$ 283,80

RS 32,31 RS 969,3024.2
CONTROLE DA PARALISIA FLACIDA

AGUDA C/ 1OO UND
BLOCO 30

Rs 2.827,0024.3
CoNTROLE DE DOENçAS

rxRrurrvÁrcAs c/ i.oo UND
BLOCO 100 RS z8,z7

RS 22,97 RS 4,594,0024.4
FOLHAS DE ENCAMINHAMENTO P/
svo c/ L00 UND

BLOCO 200

24.5
FOLHAS DE ENCAMINHAMENTO PI
rML C/ 100 UND

BLOCO 200 RS 22,97 RS 4.594,00

24.6

FOLHA DE LAUDO MEDICO Pl
JUSTIFICATIVA DE INTERNAMENTO C/
1OO UND

BLOCO 100 n$zg,zl RS 2.827,00

BLOCO 100 Rs25,74 RS 2.574,0024.7
roRvuúnro DE TRocA DE
pr-Rrurórs ( Bloco coM 60 FoLHAS )

RS 18.669,10SUBTOTAL LOTE 24

LorE 25 cHEeuE-Lrsr, nerRrónros AVALTAçörs e rERMo DEcoNSENTTMENToS

25,1.

cHECK-L|ST UBS ( UNTDADE DE

suPoRTE BASTCO ) BLOCO COM 60

FOLHAS

BLOCO 50 R$ 27,t4 R$ 1.357,00

25.2
CHECK - LIST COVID - 19 SUPORTE

sÁsrco ( Bloco coM 60 FoLhrAS )
BLOCO 24 R$ zg,z7 R$ 678,48
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BLOCO 24 R528,27 Rs 678,4825.3

RELATÓRIO DE ATENDIMENTO

AVALTAçÃO PRTMARTA ( BLOCO COM

60 FOLHAS )

sERVtçO DE ASSISTENCIA DOMICILIAR

- sAD C/ L00 UND
BLOCO 24 R$28,27 Rs 678,4825.4

BLOCO 24 R$28,27 R$ 678,4825.5
AVALrçÃO

ADMISSÃO

DE ELEGIBILIDADE E

R$ 1.361,50BLOCO 50 R527,2325.6
TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E

TNFORMADO NÃO AUTORTZAçÃO DA

vtstTA DoMlclL|AR c/ 100 UND

Rs 1.361,50BLOCO 50 R527,232s.7
TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E

TNFORMADO, AUTORIZAçÃO DA

vrstTA DoMrclL|AR c/ 100 UND

10 R5 28,38 Rs 283,80EVOLUçÃO/ANOTAçöES
PACTENTE C/ 100 UND

DO
BLOCO2s.8

R522.74O,O0BLOCO 1,000 R$22,7425.9
ATENDTMENTO DOMICILIAR C/ 100

UND

BLOCO 1.000 R$ 22,74 Rs 22.740,0025.r0 SULMAR|O DE ALTA - SAD C/ 100 UND

Rs 1.960,56BLOCO 72 Rs 27,2325.1,1
sERVrçO DE ASSTSTENCIA DOMICILIAR

- sAD C/ 1oo UND

Rs 54.518,28SUBTOTAL LOTE 25

R$ 394.625,25UNID 4.275 R$ 92,3126.r
IMPRESSÃO DIGITAL EM ADESIVO M2

M2

R5 92,31 Rs 153.880,77UNID 1.66726.2
IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA; 44OG

M2 M2

Rs 6,92 Rs 11.507,96UNID. 1.66326.3
IMPRESSÃO A LASERT/43; MODELOS

vARTADOS(COUCHÊ 18OGR)

Rs 3,46 Rs 5.497,94UNID L.58926,4
IMPRESSÃO A LASER T/A4; MODELOS

vARTADOS(COUCHÊ 18OGR)

Rs 3.534,30UNID. 1.530 R$ 2,3126.5

IMPRESSAO

DETINTA;210X297MM
24KG PIB

JATO

PAPEL AP

UNID. 900 Rs 19,60 Rs 17.640,0026.6
IMPRESSÃO A LASER T/43; MODELOS

vARTADOS (COUCHÊ 18OGR)

Rs 5,26 Rs 5.128,50IMPRESSÃO A LASER T/A ; MODELOS

vARIADOS (COUCH Ê 180GR)
UNID. 97526.7

89 R$28,27 Rs 2.516,0326.8

LONA DE IMPRESSÃO DIGITAL

(GRAMATUR A aaOG); ACABAMENTO

ILHÓS OU MADEIRA C/CORDÃO E

PONTEIRAS.

UNID

R$ 594.330,75SUBT'OTAL LOTE 26

LOTE 26 - IMPRESSöES AMPLA DISPUTA
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LorE 27 - uvrpnessö ES ME/EPP

RS 131.541,7sUNID 1.425 RS 92,3127.r
lvpnrssÃo DrGtrAL EM ADEstvo M2

M2

Rs 51.232,05UNID 555 RS 92,3127.2
rtvrpR¡ssÃo DrctrAL EM LoNA; 44oG

M2 M2

Rs 3.854,44UNID 557 R$ 6,9227.3
rvpnrssÃo A LASER r/Rg; vtooElos
vARrADos(coucHÊ lsocR)

s31 R$ g,¿o n$ r.ggz,ze27.4
rvpn¡ssÃo A LAsER T/44; MoDELos
vARrADos(coucHÊ 18oGR)

UNID.

RS 1.178,10UNID 510 R$ 2,3127.5

rvpnEssÃo
DETINTA;210X297MM
24KG PIB

JATO

PAPEL AP

RS 5.B8o,ooUNID 300 RS 19,6027.6
rvpRgssÃo A LASER T/43; MoDELos
vARrADos lcoucHÊ 18oGR)

RS 5,26 RS 1.709,50lvlpnessÃo A LASER f /A4; MoDELos
vARrADos lcoucHÊ 18ocR)

UNID. 32527.7

31 R528,27 Rs 876,3727.8

LoNA DE tvpn¡ssÃo DlGtrAL
(GRAMATURA 4a0G); ACABAMENTO

IHÓS OU MADETRA C/COnOÃO E

PONTEIRAS.

UNID

R$ 198.109,47SUBTOTAL LOTE27

LorE 28 MATERTAL DE pRorocoLo soLtclrnçÃo uso DE vrícu¡.os

UNID 400 RS 4,62 RS 1.848,0028.7

-ETIQUETA PI PROTOCOLO DE

PROCESSOS - AUTOCOLANTE EM 03

srçÕEs, EM roRvuúnlo
CONTINUO; - PAPEL ADESIVO FOSCO

19OG; - llVpRESSÃO EM PRETO; -

MEDIDA: 22,5X7,5 CM, ne ff RÊruClR

ANEXA.

RS 29,27 Rs 678,48BLOCO 2428.2
sorrcrrnçÃo DE uso or veículos
oFrcrArs ( Bloco coM 60 FoLHAS )

R$27,29 R$ 1.307,04BLOCO 4828.3

PRorocoLo DE ATENDTM¡ruro pnÉ-

HOSPITALAR ACIDENTE VASCULAR

CEREBRAL ( BLOCO COM 30 FOLHAS )

R$ 3.833,52SUBTOTAL LOTE 28

LOTE 29 ADESIVOS E PLACA PARA TOMBAMENTO

RS 4.176,00UNID 2.400 RS 1,7429.r ETIQUETA ADESIVA sCM X 15CM

UNID. 6.850 RS 2,31 Rs 15.823,5029.2

ADESIVOS PEQUENO 18 X 18CM

LoGo MARCA Do lvtulrllcípto,
PROGRAMA E EVENTOS

4
M
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RS 30,35 Rs 364,20

\¡
ADEVISO 5OX5O IMPRESSO PARA

LATARIA AUTOMOTIVA, COM IMÃ,

PARA USO EXTERNO OBS: A

SECRETARIA REQUISITANTE

TORruTCTNÁ OS DADOS PARA

CoNFECçÃO DO MATERIAL A

EMPRESA VENCEDORA.

UNID. 7229.3

40 R$ 30,35 Rs 1.214,00

ADEVISO 5OX5O IMPRESSO PARA

LATARIA AUTOMOTIVA, SEM IMÃ,

PARA USO EXTERNO OBS: A

SECRETARIA REQUISITANTE

FORNECERÁ OS DADOS PARA

coNFECçÃO DO MATERIAL A

EMPRESA VENCEDORA.

UNID29.4

RS 13.550,00BLOCO 5.000 Rs 2,7129.5

PLACAS DE ALUMINIO PARA

TOMBAMENTO; TAMANHO: 5 CM X 2

CM; PLACA COM A NUMERAçÃO
INDICADA PELA PREFEITURA

MUNICIPAL DE AMONTADA; SENDO

CADA BLOCO CONTENDO 1OO

UNIDADES.

Rs 35.127,70SUBTOTAL LOTE 29

LOTE 30 BANNERS

745 R$ 138,46 Rs 20.076,70
BANNER COM LOGOMARCA

PROJETOS E EVENTOS E

MUNICíPIO 120 CM X 90 XM

DOS

DO UNID.30.L

Rs 5.286,20UNID 20 Rs 264,3130.2

BANNER EM LONA FORMATO 2,OO X

1.,20 M EM GRAMATURA DE 380 COM

ILHóIS

20 R$ 231,84 Rs 4.636,80
BANNER EM LONA FORMATO I,2O X

1,80 M EM GRAMATURA DE 380 COM

ILHÓIS

UNID.30.3

UNID. 20 R$ 183,43 Rs 3.668,6030.4
BANNER EM LONA FORMATO 1,OO X

1,50 M EM GRAMATURA DE 380 COM

ILHÓIS

UNID. 23 Rs 173,08 Rs 3.980,8430.5

BANNER EM LONA FORMATO O,8O X

T,2O M EM GRAMATURA DE 380 COM

ILHÓIS

R$ 37.649,14SUBTOTAL LOTE 30

a-

LOTE 3l VESTUÁRIOS

ê

rP
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UNID. r-00 R5 28,27 R$ 2.827,0031.1

BLUSA PARA FARDAMENTO DOS

PROFISSIONAIS- GOLA REDONDA,

TECTDO FLAMÊ, SUBLIMAçÃO TOTAL,

BABY LOOK E/OU MANGA NORMAL.

TAMANHO VARIADOS. OBS: A

SECRETARIA REQUISITANTE

FORNECERÁ OS DADOS PARA

CoNFECçÃO DO MATERIAL A

EMPRESA VENCEDORA.

R5 3.692,16UNID. 32 R5 115,3831.2

BLUSA PARA FARDAMENTO ,

TECTDO DRY Frr, SUBLIMAçÃO TOTAL,

COM MANGA COMPRIDA, OBS: A
SECRETARIA REQUISITANTE

FORNECERÁ OS DADOS PARA

CoNFECçÃO DO MATERIAL A

EMPRESA VENCEDORA.

R$ 28,27 Rs 2.827,00UNID 1003L.3

CAMISA GOLA POLO, MANGAS

CURTAS EM POLIÉSTER SUBLIMADA,

coR DE ACORDO COM SOLICITAçÃO,

COM A LOGOMARCA DO MUNICÍPIO

E DA SECRETARIA SOLICITANTE,

TAMANHOS XG, GG, G M, P E PP.

R5 22,97 R$ 27.564,00UNID. r.20031.4

CAMISA DE MALHA FRIA GOLA

CARECA, MANGAS CURTAS, COR

BRANCA TOO% SUBLIMADA COM

LOGOMARCA DO MUNICíPIO, DO

EVENTO, COR, DE ACORDO COM A DA

SECRETARIA SOLICITANTE, NOS

TAMANHOS XG, GG, G, M, P E PP.

Rs 36.910,16SUBTOTAL LOTE 31

R$ 4.256.990,03TOTAL GERAL RS t
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ANEXO I.A

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. TNFORMAÇOES BÁSTCAS
1,1 A elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) constitui uma das etapas do planejamento de

uma contratação e serve essencialmente para assegurar a viabilidade técnica da contratação, bem como

o tratamento de seu impacto e embasar o Termo de Referência ou Projeto Básico, que somente é

elaborado se a contratação for considerada viável

1.2 O presente documento apresenta informações e justificativas exigidas, as quais deverão subsidiar a

elaboração do edital de licitação, bem como da minuta de tenno contratual pela unidade competente.

Alérn disso, são apresentadas, também, as justificativas para os aspectos mais relevantes da

contratação, para fins de motivação das decisões adotadas,

1.3 Este estudo serve essencialmente para contratação de: SELEÇÃO DE MELFIOI{ PROPOSTA

PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE

MATERIAL GRÁFICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS

SECRETAzuAS E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DE AMONTADA

2. NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 A refericla aquisição visa contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais

gráficos parautilização como ferramenta de trabalho, a fim de equipar e melhorar o ambiente, além de

ser instrumentos na publicidade junto as Secretarias e Autarquias de Amontada, visando garantir aos

setores uma oferta maior de instrumento de trabalho tornando mais estruturaclo para assim viabilizar
condições apropriadas e adequadas que possam ser transformaclas em benefícios para os serviclores e

para a população.
2.2 O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica por ser mais conveniente a esta Secretaria

Municipais/Unidade Gestora, devido à entrega parcelada do objeto, conforme disposto clo inciso II do

aft. 3o do Decreto Federal n.o 7.89212013

s. Ánn¡, RBQUISITANTE
3,1 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO, SECRETARIA MTINICIPAL DE SAUDE, SECRETARIA DO TRABALHO E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA, SECRETARIA DE AGzuCULTURA E PESCA, SECRETARIA DE

TURISMO, DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E CULTURA, AUTARQUIA DE TRÂNSITO I]
TRANSPORTE RODOVIÁRIO, CONTROLADORIA GERAL DO MI.INICIPIO, SECRETARIA DE

OUVIDORIA E ARTICULAÇÃO, SECRETARIA DE JUVENTUDE E ESPORTE

4. DESCRTÇÃO DOS REQUTSITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 A contratada deverá atender, incluindo os requisitos míninros, de modo a possibilitar a seleção da

proposta mais vantajosa mediante competição, Deve-se limitar àqueles requisitos indispensáveis ao

atendimento à necessidade garantindo-se a contratação da proposta apta a gerar o resultado de

contratação rnais vantajoso para a Administração Pírblica.

s. PESQUISA DE MERCADO

5.1 A pesquisa de preços foi realizada, seguindo a Instrução Nonnativa rf 7312020 (Lei 8.66611.993)'

a qual revogou a lnstrução Normativa n' 0512014, que determina a realização de pesquisa de preços

^i--,r,',. fii¡ 
'L
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paru a aquisição de bens e contratação de

federal direta, autárquica e fu onal.
ern geral, no a^Aibrf
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5.2 Arealização de pesquisa de preço, objetivando o comportamento de mercado, foi realizada pelo

Setor de Compras do Município, em conformidade com a Instrução Normativa acima mencionada,

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

6.1 Os quantitativos foram definidos pelos perfis de consumo definido pelo setor do órgão público

solicitante da despesa, visando atender uma demanda estimada durante o período de validade da Ata,
sendo a demanda total obtida a partir da consolidação das especificações e quantidades. Levando em

consideração também o fato de que que a ata de registro de preços tem duração de 12 (doze) meses,

podendo ultrapassar o exercício financeiro, tendo em vista a ocorrência de possíveis contratações

durante toda a validade da ata até o último dia de vigência, e qlle as contratações dela decorrentes se

encerrarn em 3 I de dezembro do ano da contratação, conform e aft, 57 da Lei 8.6661 | .993 .

Assim, estimou-se a quantidade de produtos para atender a demanda durante todo o período de

validade da ata de registro de preço

7. ESTIMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

7,1 Os valores estimados para a contratação estão instruídos nestes autos, onde resta apresentado o

demonstrativo da pesquisa de mercado referente ao serviço a ser licitado, visando à contratação dos

serviços de: sELEÇÃo DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE MATE,RIAL GRÁFICO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO MLINICIPIO DE
AMONTADA

7.28m pesquisa de preços, verificou-se o valor médio dos itens a serem licitados.

7.3 Os valores cotados serão descritos no anexo deste instrulnettto.

8. JUSTTFTCATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃ,O

8.1 Inicialmente cabe reforçar que o referido Edital observa os termos da LeiFederal no 8.666193 e clas

demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente no seu Edital,

bem como pelas condições estabelecidas no referido Edital e seus anexos.

8,2 As especifîcações descritas não prejudicam o caráter cornpetitivo do certame, mas servem, isto

sim, para estabelecer critérios mínimos para o adequado cumprimento do contrato, sem o qual a

Administração estaria à mercê de empresas que não reúnem a necessária qualificação parc a garantia

do objeto.
8,3 Cumpre destacar que a licitação por lote, neste caso especifico, é mais satisfatória do ponto de

vista da eficiência técnica, por consolidar as entregas a partir de um único fornecedor vencedor do

referido LOTE, bem como maior eficiência na gestão contratual. Desta fonna, a opção pela licitação
por lote melhor se adequa ao interesse e logística do município.

8,4 Salientamos qlle é preferível que a entrega do material seja conjunta, caso contrário, a finalidade
poderia não ser atingida. Nesse ponto, a aquisição por lote não pode ser considerada iregular quando

se busca a satisfação do interesse público da Adrninistraçáo, sobrepondo-se ao particular. Além do

mais, quando o objeto, neste caso, é executado por vários contratados, poderá não ser integralmente

entregue, tendo em vista'os problernas nas relações jurídicas mantidas com diversos contrataclos,

desatendendo a eftciência administrativa.
8.5 No objeto licitado, a contratação individual pode representar um custo de fiscalização e

acompanhamento dos diversos contratos desproporcionais aos benefícios obtidos na separação clos

itens. Essa solução estaria, então, em sintonia com a jurisprudência do TCU, a exemplo do Acórclão

g e

2.79612013- Plenário, quando a

seguintes considerações:
ft.elator José Jorge þzfó registrar, em seu voto, asito Ministro-
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(...) 9 Urge frisar, prelimlnarmente, qlle a adjudicação por grupo ou lote não pode ser

princípio, como irregular É cediço que a Súrnula247 do TCU estabelece que as compras SCL

realizadas por item e não por preço global, sempre que não haja prejuízo para o conjunto ou perda cla

economia de escala. Mas a perspectiva de administrar inúmeros contratos por um corDo cle

servidores reduzido pode se enquadrar. em nossa visão. na exceção rrrevista na Súmula 247. de
que haveria Dreiuízo para o coniunto dos bens a serem adquiridos.

8.6 A Administração deve sopesar, no caso concreto, as consequências da multiplicação cle contratos
que poderiarn estar reunidos em-um só, optando, então, de acordo com suas necessidades

administrativas e operacionais, pelo gerenciamento de um só contrato com todos os itens ou cle um

paracadafornecedor, Assim as divisões clos lotes previstas no eclital são as que melhor se adequam as

necessidades do município e sua capaciclade de gerência dos contratos.
8.7 Importante registrar que em muitos casos as empresas oferecem preços menores quando a

contratação é realizada conjuntamente, posto que os custos administrativos e logísticos são menores do

que quando da contratação indiviclualizada.

8.8 Além de que a separação dos itens pode acarretar a cleserção de alguns deles.

8.9 Portanto, a licitação poderá ser realizacla na modalidade pregão eletrônico, com efeito de atingir
um número maior de possíveis fornecedores, privilegiando dessa forma os princípios da

cornpetitividacle, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa.

9. DECLARAÇÃO DE VTABTLIDADE OU NÃO DA CONTRÄTAÇÃO
9.1 Os estudos preliminares evidenciaram que a forma de contratação que maximiza a probabilidade

do alcance dos resultados pretendidos em observância aos princípios da economicidade, eficácia e

s b

eficiência apresenta-se por meio de realização de Pregão Eletrônico.
9.2Diante do exposto, declaro sel viável a contratação pretendida. 
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ANEXO UNICO DO ETP

l,^-*æ'"- lüi*tl*

UNID. QUANT

VALOR

UNITÁRIO
(Rs)

VALOR TOTAL
(Rs)

ITEM DESCRTçÃO

MATERIAL GRÁFICO

LOTE I MATERTATS PARA CAMPANHAS DE DTVULGAçÃO DOS SERV|çOS OFERTADOS AMPLA
DISPUTA

CARTAZES COM SLOGAN : LOGO

MARCA DO MUNICíPIO, PROGRAMA

E EVENTO SOCM X 1OOCM

UNID 4.258 Rs.41,54 R5176.877,321.1.

UNID s.625 R$22,62 R$ t27.237,5O1..2

CARTILHAS DE INFORMAçÕES SOBRE

PROGRAMAS COM LOGOMARCAS

MUNICIPAIS E FEDERAIS

R$ 8.869,50

FOTDER INFORMATIVO COM LOGO

MARCA MUNICIPAL, ESTADUAL E

FEDERAL, EVENTO E OU PROGRAMA

EM PAPEL COUCHE r70GlM2, 414

CORES, FORMATO 210 X 310 MM

UNID 5.475 R5 1,62L,3

4.275 Rs 2,77 R$ 11.841,75t.4

FOLDERS INFORMATIVOS

2TOX2g7MM-PAPEL COUCHE 22OG

COLORIDO 4X4 COR 10 MODELOS

VARIADOS

UNID

Rs 2.139,00

PANFLETOS PARA DIVULGAçÃO:

ESPECTFTCAçÃO: PRODUZIDO EM

MATERIAL ENCORPADO, IMPRESSÄO

DE ALTA QUALIDADE QUE VALORIZA

SUA IDÉIA, COM FORMATO DE

15X25CM,

UNID 4.6s0 Rs 0,461.5

UNID 4,r24 Rs 0,23 Rs 948,521.6 FLAYER TAMANHO PADRÃO

UNID 8.100 Rs 0,46 Rs 3.726,00t.7

PLANFETOS EM PAPEL COUCHÊ COM

LOGOMARCA MUNICIPAL, ESTADUAL,

FEDERAL, EVENTO E OU PROGRAMA

2r0x290 MM C/VERNTZ

UNID 2.330 R$ 4,04 Rs 9.413,201.8 CE RTI FICADOS PERSONALIZADOS

Rs 288,46 Rs 1.730,761.9
MAPA DO MUNICIPIO DE AMONTADA
. TAMANHO 1,2M X ].M

UNID 6

Rs 342.783,55SUBTOTAL LOTE 1

LOTE 2 MATERIAIS PARA CAMPANHAS DE DIVULGAçÃO DOS SERVIçOS OFERTADOS ME/EPP

Rs 58.945,262.1

CARTAZES COM SLOGAN : LOGO

MARCA DO MUNICíPIO, PROGRAMA

E EVENTO SOCM X ].OOCM

UNID. 1.4t9 Rs 41,54

R5 22,62 Rs 42.412,502.2

CARTILHAS DE INFORMAçÕES SOBRE

PROGRAMAS COM LOGOMARCAS

MUNTCTPATS E FEDE9ATS t

UNID. r.875

W
v



FOLDER INFORMATIVO COM LOGO

MARCA MUNICIPAL, ESTADUAL E

FEDERAL, EVENTO E OU PROGRAMA

EM PAPEL COUCHE t70GlM2, 4/4
CORES, FORMATO 210 X 310 MM

ÁdEeq{"þø"wh¡eq-',í}_
6{}1' gE? Þ¡{3 l1,1 u f.¿ lc I r¡.rlL

UNID r.825 RS 1,62

swb

2.3 Rs 2.956,50

t
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2.4

FOLDERS INFORMATIVOS

21OX297MM-PAPEL COUCHE 22OG

COLORIDO 4X4 COR 10 MODELOS

VARIADOS

UNID. t.425 RSz,77 Rs 3.94.7,25

UNID. 1.550 Rs 0,46 Rs 713,002.5

PANFLEToS PARA orvulcRçÃo:
rsprcrncRçÃo: PRoDUZtDo EM

MATERTAL ENcoRPADo, llvpRESSÃo

DE ALTA QUALIDADE QUE VALORIZA

suA rDÉrA, coM FoRMATo DE

1sx25CM.

Rs 0,23 nS 3to,¿82.6 FLAYER TAMANHo pnonÃo UNID 1,.376

UNID. 2.700 RS 0,46 nS t.z+z,oo2.7

PLANFEToS EM PAPEL coucHÊ covr
LOGOMARCA MUNICIPAL, ESTADUAL,

FEDERAL, EVENTO E OU PROGRAMA

2tox290 MM C/VERNTZ

780 RS 4,04 R$ 3.151,202.8 CERTIFICADOS PERSONALIZADOS UNID

UNID 2 Rs 288,46 Rs 576,922.9
MAPA DO MUNICIPIO DE AMONTADA
. TAMANHO 1,2M X 1M

RS 114.261,uSUBTOTAL LOTE 2

LorE 3 pnoruruÁnros, REcEtruÁn¡o E BLocos DE coNTRoLE AMPLA DISPUTA

RS 19.511,253,1

pRoruruÁRro Do suAS - srsrEMA
útillco DE AsstsrENctA soctAl
CONFORME MODELO

UNID, 375 RS 52,03

BLOCO 18 Rs28,27 R$ 508,863.2

REcErruÁnro coNTRoLE ESPEcTAL

(2V|AS), MEDTNDO 21CM X 14,85CM

c/ 100 UND

BLOCO L8 RS 28,27 R$ 509,863.3

Rrce ruÁRlo coMUM BRANco,
MEDTNDO 21CM X 14,85CM C/ tOO

UND

BLOCO 1.650 R$ 32,30 RS 53.295,003.4

BLOCO DE CADASTRO DE

socroEcoNôvrtco pRonÃo coM
l.OOFOLHAS A4

"Y
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BLOCOS DE ANoTAçÖES COM

FECHAMENTO EM WIRE-O, MEDINDO

APROXIMADAMENTE 15X21 CM,

COM 96 FOLHAS. MIOLO BRANCO,

CARACTERíSTICAS PAUTADO, AS

FOLHAS INTERNAS DEVERÄO SER

TODAS ACOMPANHADAS COM A

LOGOMARCA

Artatþärä"¿t{l¿r
(3O \/E¡?T.åÖ s4 L'N IC'f'"l\L

BLOCO 923 RS 19,43

,dä b

3.5 Rs 17.010,89

<.:L:irr:: ()tii j:::i:. :).:?:).r:

BLOCO DE FICHA DA OUVIDORIA

coM 100F1
BLOCO t75 Rç 20,77 R$ 3.634,753.6

RS 5.193,003.7

BLocos DE NoÏFtcRçÃo, 50x3, 1e

VIA BRANCA, 2? VIA AZUL E

3O AMARELA, PAPEL

AUTOCOPIATIVO, TAMANHO
2rx29,7CM

BLOCO 150 Rs 34,62

3.000 RS 29,50 Rs 88.500,003,8

BLOCO PARA ABASTECIMENTO DE

vrículo. TAMANHo: 14,8 cM x 21

CM; TRÊS VIAS SENDO 19 BRANCA, 23

ROSA E 3A AMARELA. 1 X O COR;

BLOCO COM 25 UNIDADES; FOLHAS

NUMERADAS COM NUMERAçÃO NAS

rnÊs vtRs; PAPEL AUTO COP|ATTVO;

BLOCO

Rs 188.162,61SUBTOTAL ¡-OTE 3

LOTE 4 PRONTUÁR|OS, RECE|TUÁR|O E BLOCOS DE CONTROLE ME/EPP

UNID 125 Rs 52,03 R$ 6.503,754.1
PRONTUÁRIO DO SUAS _ SISTEMA

úuco DE AssrsrENcrA socrAL
CONFORME MODELO

RS 169,624.2

RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL

(2V|AS), MEDTNDO 21CM X 14,85CM
c/ 100 UND

BLOCO 6 R$zg,z7

BLOCO 6 R$28,27 R$ 169,624.3

RECEITUÁRIO COMUM BRANCO,

MEDTNDO 21CM X 14,85CM Cl 100
UND

BLOCO 550 Rs 32,30 RS u.765,004.4
BLOCO DE CADASTRO DE

SOCIOECONÔVIICO PADRÃO COM

l"OOFOLHAS A4

BLOCO 307 Rs 18,43 RS 5.658,014.5

BLOCOS DE nruOrnçÖeS COM

FECHAMENTO EM WIRE-O, MEDINDO

APROXIMADAMENTE T5X2t CM,

COM 96 FOLHAS. MIOLO BRANCO,

CARACTERíSTICAS PAUTADO. AS

FoLHAS TNTERNAS DEVERÃo sER

TODAS ACOMPANHADAS COM A

LOGOMARCA
I

A14 <i;,rrì.!'ili 
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4.6
BLOCO DE FICHA DA OUVIDORIA

coM 100F1

43ÕVgF?È¡Õ &,î d.rF¡lC lÿÞÁ.L

BLOCO 58 Rs 20,77 Rs1

4.7

BLOCOS DE NOT|F|CAçÃO, 50X3, 1e

VIA BRANCA, 2? VIA AZUL E

3A AMARELA, PAPEL

AUTOCOPIATIVO, TAMANHO
2!X29,7CM

BLOCO 50 R$ 34,62 Rs 1.731,00

4.8

BLOCO PARA ABASTECIMENTO DE

VEíCULO. TAMANHO: T4,8 CM X 2!
cM; TRÊS V|AS SENDO 1a BRANCA, 2s

ROSA E 3E AMARELA. 1 X O COR;

BLOCO COM 25 UNIDADES; FOLHAS

NUMERADAS COM NUMERAçÃO NAS

TRÊs vtAs; PAPEL AUTo CoPrATlvo;

BLOCO 1.000 Rs 29,50 Rs 29.500,00

SUBTOTAL LOTE 4 Rs 62.701,66

LOTE 5 PASTAS, PAPEL TIMBRADO, CAPA DE PROCESSO E AMPLA DISPUTA

5.1

PASTA DE PAPELÃO PERSONALIZADA

COM LOGOMARCA MUNICIPAL,

ESTADUAL E FEDERAL, EVENTO E OU

PROGRAMA.

UNID. 3.600 Rs 9,92 R$ 35.712,00

5.2 PAPEL TIMBRADO A4 UNID 2.625 R$ 0,92 R$ 2.415,00

5.3

PAPEL TIMBRADO BLS 4XO CORES

TAM,21OX297MM 4XONCOR PAPEL

AP 24K BLOCOS

UNID 900 Rs 22,96 R$ 20.664,00

5.4

CAPA DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO NA COR BRANCA,

290G/M2, PLAST|F|CADA, MED. 34CM

X 46,5CM, COM A LOGOMARCA

DO MUNICíPIO, VINCADA E

DOBRADA, IMPRESSÃO 1/0,

UNID 750 R$ 1,74 Rs 1.305,00

5.5
ANTE CAPA PRONTUÁR|O FAMíLtA C/
1OO UND

BLOCO LB R5 28,27 R5 508,86

5.6
FOLHA DE ROSTO PRONTUÁRIO

FAMíLIA C/ 1OO UND
BLOCO LB R528,27 R$ 508,86

5.7
LEQUES EM PAPEL TRíPLEX 25O GlMz
4/4 CORES, FORMATO 200X220MM.

UNID 1.590 Rs 4,38 Rs 6.964,20

SUBTOTAL LOTE 5 Rs 68.077,92

LOTE 6 PASTAS, PAPEL TTMBRADO, CAPA DE PROCESSO E LEQUE ME/Epp

6.1

PASTA DE PAPELÃO PERSONALIZADA

COM LOGOMARCA MUNICIPAL,

ESTADUAL E FEDERAL, EVENTO E OU

PROGRAMA.

UNID 1.200 Rs 9,92 R$ 11.904,00

6.2 PAPEL TIMBRADO A4 UNID 875 Rs 0,92 Rs 8o5,oo

4



PAPEL TIMBRADO BLS 4XO CORES

TAM.21OX297MM 4XONCOR PAPEL

AP 24K BLOCOS
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UNID 300 RS 22,96 Rs 6.888,00

# *ä

6.3
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R$ 435,006.4

CAPA DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO NA COR BRANCA,

290G/M2, PLAST|F|CADA, MED. 34CM

X 46,5CM, COM A LOGOMARCA

Do vurutcípro, vrNcADA E

DoBRADA, rMPREssÃo 1/0,

UNID 250 n$ t,zc

BLOCO 6 R$29,27 Rs 169,626.5
BOLETIM DE ENCAMINHAMENTO DE

esconprö¡s c/ 1oo UND

6.6
FoLHA DE Rosro pRoruruÁRro

rnvílrR c/ 1oo UND
BLOCO 6 R$29,27 RS 169,62

Rç 2.32t,406.7
LEQUES EM PAPEL rRíplex zso GlMz
4/4 CORES, FORMATO 200X220MM,

UNID. 530 Rs 4,38

SUBTOTAL LOTE 6 R$22,692,64

torE 7 o¡Án¡o DE pEseutsA, pRocRAMAs, BoLETTM E BUscA ATtvA.

BLOCO 30 RS 32,31 RS 969,307.t
olÁnto DE PESeursA DE BoRRrrnçÃo
(ENDEMTAS)C/ 100 UND

BLOCO 30 Rs 32,31 Rs 969,307.2

PROGRAMA DE CONTROLE DA FEBRE

AMARELA E DENGUE - BOLETIM DE

RECONHECTMENTO (ENDEMTAS) Cl
1OO UND

BLOCO 240 RS 32,31 R57.7s4,407.3

PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE

DE DENGUE - PNCD RESUMO

SEMANAL DO SERVTçO ANTTVETORTAL

(ENDEMTAS)C/ 100 UND

Rs 15.508,807.4

PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE

DE DENGUE - PNcD BoLETTM orÁnro
DO SERVTçO ANTTVETORTAL

(ENDEMTAS) C/ 100 UND

BLOCO 480 RS 32,31

7.5
BOLETIM DE ENCAMINHAMENTO DE

¡scoRprÕEs c/ 1oo UND
BLOCO 24 RSzg,zT R$ 6zg,+g

Rs 32,31 RS 1.550,887.6

BoLETIM olÁRlo DE

PROCEDIM ENTOS AM BULATORIAIS C/
1OO UND

BLOCO 48

BoLETTM otÁRlo DE PRocEDtMENTo
ENFERMAGEM C/ 1OO UND

BLOCO 48 RS 32,31 RS 1.550,887.7

BoLETTM oe novrssÃo c/ 1oo UND BLOCO 30 RS 32,31 nS 969,907.8

7.9
BOLETIM DIARIO DE PROCEDIMENTO

ENFERMAGEM C/ 1OO UND
BLOCO 200 R522,97 RS 4.594,00

R$ 678,487.to
BoLETIM SEMANAL or ruortrrcaçÃo
DE DoENçAs rRANsMrssivns cl too
UND

BLOCO 24 RSzg,zT

¡ììnt1,r: Clì. iì;7?.4
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(r!r¡rriafttr¡ Â:tn¡, if,.r

'.



BUScA ATrvA DE EscoRPröEs c/ roo
UND
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BLOCO 24 RS 28,27 Rs 678,48

ð ååä

7,tr

'----(-*' -'--

DE

RS 3s:902,30SUBTOTAL LOTE 7

LorE I cnnrÃo/cnDcRNETA DE AcoMpANHAMENTo pERsoNALrzADo

8.1
BOLETIM DE DOSES APLICADAS C/
1OO UND

BLOCO 24 R529,27 Rs 678,48

8.2 CADERNETA DO ADULTO UNID 24 RSzg,27 RS 629,48

R$ 678,488.3 CADERNETA DA GESTANTE UNID, 24 R528,27

8.4 CADERNETA DO IDOSO UNID 24 R$28,27 RS 679,48

24 R528,27 Rs 678,488.5
DE PLANEJAMENTOcnnrÃo

FAMILIAR
UNID

24 R528,27 Rs 678,488.6 cnnrÃo ESPELHo or vRcrrtRçÃo UNID.

R$ 4.070,88SUBTOTAL LOTE 8

LOTE 9 - CONSOLIDADOS E MAPAS AMPLA DISPUTA

Rs 508,869.1

CONSOLIDADO MENSAL DO

ACOMPANHAMENTO DO

FORNECIMENTO DE SUPLEMENTOS

c/ 1oo UND

BLOCO 18 R528,27

BLOCO 36 RS 32,31 RS 1.163,169.2
coNsoLrDADo DA eRoouçÃo oos
ACS C/ 100 UND

Rs 508,869.3

coNsoLtDADo DA nnoouçÃo DE

HlprRrrrusÃo E DTABETES cl 1oo

UND

BLOCO 18 R528,27

RS z,tzo,259.4
coNsoLrDADo MENSAL o¡ sRúoE

SEXUAL E REPRODUTTVA C/ 100 UND
BLOCO 75 Rs 28,27

MAPA DE ACOMPANHAMENTO DO

FORNECIMENTO DE SUPLEMENTOS

c/ 100 UND

BLOCO 108 R$ 32,31 RS 3.489,489.5

BLOCO 18 R528,27 RS so8,B69.6
MAPA orÁnro Do ATENDTMENTo DE

PACIENTE EXTERNO C/ 1OO UND

9.7
MAPA orÁRro DE ADMrNrsrnnçÃo
DE VTTAMTN A AC/ 100 UND

BLOCO 270 RS 26,89 Rs 7,260,30

RS 21,81 R$ 91.602,009.8

MAPA MUNICIPAL MENSAL DE

ADMrNrsrRnçÃo o¡ vtrAMrNA A c/
1OO UND

BLOCO 4.200

BLOCO 750 R522,74 R$ 17.055,009.9
MAPA DIARIO DE ATENDIMENTO DE

PACIENTE EXTERNO C/ 1OO UND

RS 30,35 Rs 6.828,759.10
MAPA orÁnro DE ATENDTMENTo

ooorurolóctco PAPEL A4 Bloco
COM 1.OO FOLHAS

BLOCO 225

Rs 28,15 RS 647,459.1.1.

MAPA DE CONTROLE DOS

TRATAMENToS PRoFTLÁrcos c/ 1oo

UND

BLOCO 23

P
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SUBTOTAL LOTE 9 Rs 133.623,47

LOTE 10 - CONSOLTDADOS E MAPAS ME/Epp

10.1

CONSOLIDADO MENSAL DO

ACOMPANHAMENTO DO

FORNECIMENTO DE SUPLEMENTOS

c/ 100 UND

BLOCO 6 R528,27 R$ 169,62

10.2
coNsoLrDADo DA PRODUçÃO DOS

ACS C/ 100 UND
BLOCO 12 Rs 32,31 Rs387,72

10,3

CONSOLIDADO DA PRODU

HTPERTENSÃO E DTABETES Cl 10O

UND

DE

BLOCO 6 R528,27 Rs 169,62

1.O.4
CONSOLIDADO MENSAL DE SAÚDE

SEXUAL E REPRODUTIVA C/ 1OO UND
BLOCO 25 Rs28,27 Rs 706,75

10.5

MAPA DE ACOMPANHAMENTO DO

FORNECIMENTO DE SUPLEMENTOS

c/ 100 UND

BLOCO 36 Rs 32,31 R$ 1.163,16

10,6
MAPA DIARIO DO ATENDIMENTO DE

PACTENTE EXTERNO C/ 100 UND
BLOCO 6 R5 28,27 R5 169,62

to.7
MAPA DrÁRrO DE ADMTNTSTRAçÃO

DE VTTAMTN A AC/ 100 UND
BLOCO 90 R$ 26,89 R$ 2.420,t0

10.8

MAPA MUNICIPAL MENSAL DE

ADMTNTSTRAçÃO DE V|TAM|NA A C/
1OO UND

BLOCO 1.400 Rs 21,81 Rs 30.534,00

10.9
MAPA DIARIO DE ATENDIMENTO DE

PACTENTE EXTERNO C/ 100 UND
BLOCO 250 R522,74 R$ 5.685,00

10.10
MAPA DIARIO DE ATENDIMENTO

ODONTOLÓGICO PAPEL A4 BLOCO

COM 1OO FOLHAS

BLOCO 75 R5 30,35 R$2,276,25

10.11

MAPA DE CONTROLE DOS

TRATAMENToS PRoFtLÁlcos cl rco
UND

BLOCO 7 RS 28,1s RS 197,0s

1.O.12
MAPA DE CONTROLE DIARIO DE

TEMPERATURA C/ 100 UND
BLOCO 25 R$ 25,74 Rs 643,50

SIUBTOTAL LOTE 10 RS 44,szz,g9

LOTE 11 FICHAS PARA REGISTRO AMPLA DISPUTA

17.1
FICHA DE VISITA DOMICILIAR
(ENDEMTAS)C/ 100 UND

BLOCO 23 RS 32,31 n$ z+3,ts

tt.2 FrcHA D C/ 100 UND BLOCO 18 RSzg,27 R$ 508,86

11.3
FrcHA D COMPLEMENTAR Cl 100
UND

BLOCO 90 RSzg,27 Rs 2.544,30

MAPA DE CONTROLE DIARIO DE

TEMPERATURA C/ 100 UND

Âträa{ÞäþäÍå¿lår
&{3V Wr?þã C} h"î t-,l l\¡ I ( I Ëþ"rtl*

BLOCO 75 nS zs,z49.12 n$ t.93o,so
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11..4
FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL

E-SUS C/ 100 UND

<tÇ)v ç.{? î,å13 t"4 u N tc lw &.L

BLOCO 90 Rs 29,27 RS z.s¿q,go
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L1.5
FrcHA or vncrruRçÃo E-sus c/ 1oo
UND

BLOCO 18 R52g,z7 nS sog,go

1-1.6 FrcHA GAL C/ 100 UND BLOCO 18 R$29,27 n$ sog,go

tL7 FICHA DE PROCEDTMENTOS E-SUS C/
1OO UND

BLOCO 18 RS 29,27 RS 508,86

1L,8 FICHA PERINATAL BLOCO L8 R$28,27 R$ 508,86
1,1,.9 FrcHA 0r Rrr¡RÊrucl\cl100 UND BLOCO 18 RSzB,zT RS 508,86

t1,.10 FrcHA oe rvoluçÃo TERApEUTIcA BLOCO 38 RS27,2g RS 1.034,74

7t,IT
FrcHA DE arrruçÃo A snúo¡
REPRODUTIVA C/ 100 UND

BLOCO 18 R$29,27 R$ 508,86

1.1..12
FrcHA MENSAL DE ruorlrrcnçÃo
EAPV C/ 100 UND

BLOCO 1"8 RS 28,27 RS 50g,g6

tt.r3 FrcHA or nrrruçÃo A cRtANçA c/
1OO UND

BLOCO 22s RS 22,85 RS 5.141,2s

tt.t4 FtcHA PEQUENA CtRURctA C/ LOO

UND
BLOCO 3.750 Rs 19,85 RS 74.437,s0

11.15
FrcHA o¡ orruúrucrR ( Bloco coM
s0 UND )

BLOCO 37s Rs 23,93 RS 8.973,75

11,.1,6
FrcHA DE coLETA or ÁcuR ( Bloco
coM s0 UND)

BLOCO 375 RS 23,93 n$ 8.gzg,zs

tt.r7
FICHA DE CADASTRO DE

ESTABELEcTM ENTos Rurôruovo ou
:uRíorco ( BLoco coM so UND )

BLOCO 375 Rs 23,93 R$ 9.973,75

11.18
FtcHA DE LAUDo oe truserçÃo, z
vtAS, ( BLOCO COM 50 UND )

BLOCO 36 R$27,zg R$ 980,28

Ll_.19

FrcHA DE TERMo oe nRRreruçÃo,
orpósllo, truurttznçÃo E

oevoluçÃo, 2 vtAS, ( Bloco coM
s0 UND )

BLOCO 54 RS27,2g R5 t.470,42

11-20
FrcHA ¡NDtvTDUAL nrrruçÃo 

^snúoe BUcAL PAPEL A4
BLOCO 15 RS 27,69 n$ cts,gs

rt.2t
FICHA DE ATENDIMENTO
ooorurolóGrco A cESTANTE pApEL

A4
UNID 225 R$ 22,85 RS 5.141,25

11,.22

FICHA DE ATENDIMENTO

ooorurolóGrco tNDtv¡DUAL pApEL

A4
BLOCO 15 RS 27,69 Rs 415,35

1_1..23
FrcHA suvÁRro DE ELTMINAçÃo on
HRrusrruÍasE c/ 1oo UND

BLOCO T7 R$ 28,27 Rs 480,59

SIUBTOTAL LOTE 11 RS 126.340,59

LOTE 12 FICHAS PARA REGTSTRO ME/Epp

6 w
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12.L
FICHA DE VISITA DOMICILIAR
(ENDEMTAS) C/ 100 UND

BLOCO 7 RS 32,31 R5zz6,L7

12.2 FrcHA D C/ 100 UND BLOCO 6 RS zg,z7 RS 169,62

72.3
FrcHA D COMPLEMENTAR Cl 100
UND

BLOCO 30 R$ 28,27 RS 848,10

12,4
FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL

E-SUS C/ 100 UND
BLOCO 30 RS 28,27 RS g4B,to

12.5
FrcHA oe vncrruRçÃo E-sus c/ 1oo
UND

BLOCO 6 RSzB,zT RS 169,62

12.6 FrcHA GAL c/ 1oo UND BLOCO 6 RS zg,z7 RS 169,62

12.7
FtcHA DE PROCEDTMENTOS E-SUS C/
1-OO UND

BLOCO 6 R52B,z7 RS 169,62

12.8 FICHA PERINATAL BLOCO 6 R528,27 R$ 169,62

12.9 FrcHA O¡ ne re RÊrucl\c/100 UND BLOCO 6 RS zg,z7 Rs 169,62

12.r0 FrcHA or rvoluçÃo TERApEUTtcA BLOCO 1.2 R5 27,23 Rs 326,76

1_2.1.7
FrcHA DE nre ruÇÃo A saúoe
REPRODUTIVA C/ 1.OO UND

BLOCO 6 RSzg,27 n$ tog,oz

12.12
FtcHA MENSAL DE ruorlrrcnçÃo
EAPV C/ 100 UND

BLOCO 6 RSzg,27 R$ 169,62

12.73
FrcHA or nreruçÃo A cRtANçA cl
1.OO UND

BLOCO 75 RS 22,85 nS t.ztg,zs

12.r4
FICHA PEQUENA CIRURGIA C/ TOO

UND
BLOCO 1,.250 RS 19,85 n$ z+.gtz,so

12.1,5
FrcHA or orruúrucrR ( Bloco coM
s0 UND )

BLOCO 1.25 R$ 23,93 RS 2.991,25

12.t6
FIcHA DE coLETA oe Ácun ( Bloco
coM s0 UND)

BLOCO 125 RS 23,93 RS 2.991,25

12.17

FICHA DE CADASTRO DE

ESTABELEcT M ENTos Rutôruovo ou
runíorco ( Bloco coM so UND )

BLOCO t25 Rs 23,93 R$ 2.991,25

t2,r8
FtcHA DE LAUDo oe trusRrçÃo, z
vtAS, ( BLOCO COM 50 UND )

BLOCO t2 RS 27,zg Rs 326,76

12.19

FrcHA DE TERMo oe RenerruçÃo,
o¡pósrto, truurttzRçÃo E

orvoluçÃo, 2 vtAS, ( Bloco coM
s0 UND )

BLOCO 18 R$ 27,zg Rs 490,14

12.20
FrcHA TNDTvTDUAL nre ruçÃo 

^snúo¡ BUcAL PAPEL A4
BLOCO 5 R$ 27,69 nS t3g,¿s

12.2t
FICHA DE ATENDIMENTO
ooorurolóGrco A GESTANTE pApEL

A4 /l

UNID 75 R$ 22,85 n$ t.ztg,zs

rb'.ø
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FICHA DE ATENDIMENTO

12.22 ooorurolóGrco TNDtvtDUAL PAPEL BLOCO

A4
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12.23
FrcHA suvÁnlo DE ELIMtNAÇÃo on
Hnruse ruíRsE c/ 1oo UND

BLOCO 7 R$ 28,27 R$ 197,99

SUBTOTAL LOTE 12 RS 42.111,53

LorE 13 solrcraçÕEs DE EXAMES E FoRMUúnlos AMnLA DlspurA

13, L solrcrrRçÃo EXAMES c/ 1oo UND BLOCO 18 RSzB,zT RS 50g,g6

13.2
sor-rcrrRçÃo BActLAScopt c/ 1oo
UND

BLOCO 1.260 R$22,62 R$ 28.5ot,zo

13.3

sor-rcrrnçÃo PARA LAeUEADURA
TABURTA/VASECTOMTA (KtT COM 6

FOLHAS DTFERENTE CADA) C/ 100
UND

BLOCO 90 R528,27 Rs 2.544,30

73.4

neeutsrçÃo DE EXAME

crroPAToLócrco-col-o or úre no c/
1OO UND

BLOCO 36 R$ 32,31 R$ 1.163,16

13.5
RrcrrtuÁR¡o AzuL ( Bloco coM so
FOLHAS )

BLOCO l_35 Rs 32,31 R$ 4.361,85

13.6
nreursrçÃo DE MAMocRAFtA cl
1OO UND

BLOCO 36 RS 32,31 RS 1.163,16

13.7
roRvruúnro DE nEeulslçÃo
MATERIAL PARA UBS C/ 100 UND

DE
BLOCO 36 RS 32,31 RS 1.163,!.6

13.8
roRn¡uúnro PARA BUScA ATtvA c/
1OO UND

BLOCO 18 RSzB,27 Rs 508,86

13.9
ronvulÁRro DE MATERtAtS RETIDos
( BLOCO COM 30 FOLHAS )

BLOCO 7.500 RS 19,97 Rs 149.775,00

1.3. L0

roRvuúnto DE TRocA DE
pr-Rruró¡s rÉcuca (o) DE

ENFERMAGEM ( BLOCO COM 60
FOLHAS )

BLOCO 18 R528,27 n$ sog,ge

L3.L1
FORMULARTO DE ACOLHIMENTO Cl
1OO UND

BLOCO 8 R$ 28,38 R$zz7,o4

t3.12 roRvruúRro DE MATERtAts RETIDos
( BLOCO COM 30 FOLHAS )

BLOCO 18 R$ zg,z7 R$ 508,86

13.13

rOnvIuúRIo DE TRocA DE
pr-Rruróes rÉcucn (o) DE

ENFERMAGEM ( BLOCO COM 60
FOLHAS )

BLOCO 18 R$29,27 Rs 508,86

SUBTOTAL LOTE 13 R$ 191.443,17

LorE 14 solrcrrnçöEs DE EXAMES E FoRMulÁRlos ME/Epp

14.1. solrcrrnçÃo EXAM.qs c/ 1oo UND BLOCO 6 RS 29,27 R$ 169,62

&
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BLOCO 420 n$zz,6z1.4.2 R$ 9.500,40
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14,3

sor-lcrraÇÃo PARA LAQUEADURA
TABURTA/VASECTOMTA (KtT COM 6

FOLHAS DTFERENTE CADA) Cl 100
UND

BLOCO 30 R528,27 Rs 848,10

14.4

REQUTSTçÃO DE EXAME

crroPAToLÓctco-colo DE ÚTERO C/
1OO UND

BLOCO t2 Rs 32,31 R5387,72

14.5
RECETTUÁR|O AZUL ( BLOCO COM sO

FOLHAS )
BLOCO 45 Rs 32,31 R$ 1.453,95

14.6
REQUTSTçÃO DE MAMOcRAFTA Cl
1OO UND

BLOCO 12 Rs 32,31 R5387,72

14.7
FoRMULÁRro DE REeulstçÃo
MATERTAL PARA UBS C/ 100 UND

DE
BLOCO 1.2 R5 32,31 R5387,72

14.8
FORMULÁR|O PARA BUSCA ATTVA C/
1OO UND

BLOCO 6 R$ 28,27 R$ 169,62

14.9
FORMULÁRIO DE MATERIAIS RETIDOS

( BLOCO COM 30 FOLHAS )
BLOCO 2.500 Rs 19,97 Rs 49.925,00

14.10

FORMULÁRIO DE TROCA DE

PLANTóES rÉcNtcA (o) DE

ENFERMAGEM ( BLOCO COM 60
FOLHAS )

BLOCO 6 R$ 28,27 R$ 169,62

1.4.1.1.
FORMULARTO DE ACOLHTMENTO Cl
1OO UND

BLOCO 2 R$ 28,38 R$ 56,76

1.4.72
FORMULÁRIO DE MATERIAIS RETIDOS

( BLOCO COM 30 FOLHAS )
BLOCO 6 Rs28,27 R$ 169,62

1,4.L3

FORMULÁRIO DE TROCA DE

PLANróES rÉcucR (o) DE

ENFERMAGEM ( BLOCO COM 60
FOLHAS )

BLOCO 6 R528,27 n$ tog,ez

SUBTOTAL IOTE 14 R$ 63.795,47

LorE 15 pLANTLHAS e nruróntos AMpLA DtspurA

15.1
PLANTLHA óarro MENSAL cl loo
UND

BLOCO 18 R5 28,27 n$ soa,ao

15.2
PLANILHA DE ÓBITos DE MULHEREs
EM IDADE FÉRTIL c/ 1oo UND

BLOCO 5.400 R$ 19,97 R$ 107.838,00

15.3
PLANTLHA PARA rruronvaçÃo DE

TESTES RÁploos c/ 1oo UND
BLOCO 90 RS zg,z7 R$ z.s¿¿,go

1.5.4
PLANTLHA DE EDUcAçÃo ¡ snúor c/
1OO UND

BLOCO 18 R528,27 R$ 508,86

15.5
crropalotócrcos c/ ipo uJ\tD

PLANILHA DE EXAMES
BLOCO 1"8 Rs 28,27 R5 508,86

4
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1.5.7

PLANTLHA DE NOT|F|CAçÃO MENSAL

DAS TNTERNAçöES E óB|TOS POR

D|ARRÉ|A C/ 100 UND

BLOCO 18 R5 28,27 R$ 508,86

15,8
PLANILHA MENSAL DE EVENTOS

ADVERSOS A VACTNA C/ 100 UND
BLOCO 18 Rs28,27 R$ 508,85

15.9
PLANILHA DE NASCIDOS VIVOS

MENSAL C/ r.00 UND
BLOCO B Rs 26,54 R5212,32

15.10 RELATÓRIO PMA2 C/ 1OO UND BLOCO 18 R5 28,27 Rs 508,86

15.11
RELATÓRIO PMA2-COMPLEMENTAR

c/ 100 UND
BLOCO 18 R528,27 Rs 508,86

t5,t2 RELATÓR|O SSA2 C/ 100 UND BLOCO 18 Rs28,27 Rs 508,86

SUBTOTAL LOTE 15 Rs 115.174,36

LOTE 16 PLANTLHAS E RELATóR|OS ME/Epp

1.6.1.
PLANTLHA ÓerrO MENSAL Cl LOO

UND
BLOCO 6 R$ zg,zl Rs 169,62

76.2
PLANTLHA oe óarros DE MULHERES

EM IDADE rÉRrl c/ r.oo UND
BLOCO 1.800 R$ 19,97 R$ 35.946,00

16.3
PLANTLHA PARA truronvnçÃo DE

TESTES RÁproos c/ 1oo UND
BLOCO 30 R$zg,z7 nS g¿g,to

1.6.4
PLANTLHA DE EDUcAÇÃo e snúog c/
1OO UND

BLOCO 6 aSzg,zl RS 169,62

16,5
crropRrolóGrcos c/ 1oo UND

PLANILHA DE EXAMES
BLOCO 6 RSzg,zT Rs 169,62

16.6
PLANILHA DE CONTROLE DE

oPoRTUNtDADE DTA C/ 1"00 UND
BLOCO 6 RSzB,27 R$ 169,62

1.6.7

PLANTLHA DE NolFtcnçÃo vrrusnl
DAS rrurrnruRçörs e óerros PoR

orRnRÉrR c/ 1oo UND

BLOCO 6 Rç28,27 Rs 169,62

16.8
PLANILHA MENSAL DE EVENTOS

ADVERSOS A VACTNA C/ 100 UND
BLOCO 6 RSz&,zl RS 169,62

16.9
PLANILHA DE NASCIDOS VIVOS

MENSAL C/ 1OO UND
BLOCO 2 RS 26,54 RS 53,08

16.L0 ne mróRro PMA2 c/ 1oo UND BLOCO 6 R$ zg,z7 R$ 169,62

1,6.!t
RELATORIO PMA2-COMPLEMENTAR

c/ 100 UND
BLOCO 6 RS 28,27 RS 169,62

16.r2 ne mróRro ssA2 c/ 1oo UND BLOCO 6 R529,27 RS 169,62

SUBTOTAL LOTE 16 RS 39.373,76

LorE 17 rNeuERtro, DEMosNTRATtvo, orcunaçÃo E LEVANTAMENTos AMeLA DtspurA

17.t TNQUERTTO DOMTqLTAR C/ 1_00 UND BLOCO 54.000 R$ u,89 R$ 642.060,00

-i *,,". ril¡ 'U
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15.6
PLANILHA DE CONTROLE DE

oPoRTUNTDADE DTA C/ 100 UND

#tlv && w* i1/1 u Í{ I c I Frlr.L

BLOCO 18 R528,27 Rs 508,86
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DEMONSTRATIVO MENSAL DE

ACIDENTES COM ANIMAIS
PEçONHENTOS C/ 100 UND

ÅtErr{þäääåå{läå
{3ÕVEË?þ¿{3 lv{ {-.r f".¡ I C I ÿtÂL

BLOCO 900 R522,97 n$ zo.6zs,oo

-.i-.,r.rt,,l'ill 
';
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17.2

-ã-

DE

17.3
oecnnnçÃo NASctDo vtvo c/ Loo

UND
BLOCO 375 RS 25,38 RS 9.stz,so

77.4 orcmnnçÃo oE óslro c/ 1oo UND BLOCO 18 RS 29,27 R$ sog,go

17.5
LEVANTAMENTO DE PARTO EM

DOMTCTLTO C/ 100 UND
BLOCO 18 RSzg,27 Rs 508,86

SUBTOTAL LOTE 17 R5 679.268,22

LorE 18 rNeuERtro, DEMosNTRATtvo, oecmnaçÃo E LEVANTAMENToS ME/Epp

18.1 INQUERITO DOMICILIAR C/ 1OO UND BLOCO 18.000 R$ 11,89 RS z14.02o,oo

18.2

DEMONSTRATIVO MENSAL DE

ACIDENTES COM ANIMAIS
PEÇONHENTOS C/ 100 UND

BLOCO 300 R5zz,gt RS 6.891,00

18.3
oecmnRçÃo NAScrDo vtvo c/ 1oo
UND

BLOCO t25 RS 25,38 RS 3.172,50

1-8.4 oecmnnçÃo o¡ óelro c/ 1oo UND BLOCO 6 R5 28,27 RS 169,62

18.5
LEVANTAMENTO DE PARTO EM

DOMTCTLTO C/ 100 UND
BLOCO 6 R$29,27 RS 169,62

SUBTOTAL LOTE 18 R5224.422,74

LorE 19 REeUERTMENTo, pLANo ATENDIMENTo E slsrEMA DE tNFoRvlnçÃo

19,1

REeUERTMENTo PARA solrctrRçÃo
oE cóprn DE PRoNTUÁnlo c/ roo
UND

BLOCO 24 R5 28,27 RS 679,48

19.2
REeUERTMENTo DE RlvnnÁ (Bloco
coM s0 FoLHAS )

BLOCO L00 R525,74 R$ 2.574,00

L9,3
nreursrçÃo DE MATERTAL ( Bloco
coM 30 FoLHAS )

BLOCO 50 RS 27,29 RS 1.361,50

19.4

PLANo DE rnnRoracRçÃo Do
SARAMPoE coNTRoLE oa RuaÉoLR
c/ 100 UND

BLOCO 24 RSzg,zT R$ 678,48

19.5
PLANo oe nrrruçÃo Á saúo¡ BUCAL

PAPEL A4
BLOCO 20 RS27,69 RS 553,80

19.6
ATENDTMENTO AO ADOLESCENTE C/
1OO UND

BLOCO 24 RS2g,27 R$ 678,48

1.9.7

srsrEMA DE rruronvnçÃo DE

AGRAVoS DE ruortrrcaçÃo
NEGATTVA C/ 100 UND

BLOCO 24 R$28,27 R$ 678,48

SUBTOTAL LOTE 19 RST.zog,zz

LorE zo rrrruenÁR¡o,
MONITORAMENTO AMPLA

ATEsrADo, avnunçÃo, rNVEslcnçÃo cRoNocRAMA
ISPUTA
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DE

20.I
ITINERÁRIO DE

(ENDEMTAS)C/ 100 UND

TRABALHO
BLOCO 18 R$28,27 Rs 508,86

20.2 ATESTADO MÉD|CO C/ 1OO UND BLOCO 36.000 Rs 9,23 Rs 332.280,00

20.3
AVALTAçÃO CL|N|CA E DtAcNóST|CA
(EVOLUçÃO) C/ 100 UND

BLOCO 10.800 R$ 16,15 Rs 174.420,00

20,4
cRoNoGRAMA DE ATTVTDADES (PSF)

c/ 100 UND
BLOCO 180 Rs 32,31 Rs 5.815,80

20.5
TNSTRUMENTO DE tNVEST|GAÇÃO Oe

ósrro TNFANTIL c/ 1oo UND
BLOCO LB RS 29,27 R$ 508,86

SUBTOTAL LOTE 20 R$ 513.533,52

torE 2t ¡fln¡rnÁn¡o, ATEsrADo, AVRURçÃO, tNVESTleeçÃO CRONOGRAMA E

MoNTToRAMENTo ME/Epp

21..r
trrrrrrRÁnlo DE

(ENDEMTAS)C/ 100 UND

TRABALHO
BLOCO 6 RSzg,zT RS 169,62

21,2 ATESTADo vÉolco c/ 1oo UND BLOCO 12.000 n$ g,zg n$ tto.zoo,oo

21,.3
nvnlrnçÃo cLtNtcA e orRcruóslcn
lrvoruçÃo) c/ 1oo UND

BLOCO 3.600 RS 16,15 RS 58.140,00

21-4
cRoNoGRAMA DE ATIVTDADES (PSF)

c/ 100 UND
BLOCO 60 Rs 32,31 RS 1.938,60

21,,5
TNSTRUMENTo DE tNVEsr¡cAçÃo o¡
óerro tNFANTIL c/ 1oo UND

BLOCO 6 Rs 28,27 Rs 169,62

SUBTOTAL I.OTE 21 R5 t7t,L77,84

LOTE22 LAUDOS,MONITORAMENTO, ATUALIZNçÕES E BUSCA ATIVA AMPTA DISPUTA

22.1
LAUDo PARA EMtssÃo or ApAc c/
1OO UND

BLOCO 18 R$ 29,27 R$ 508,96

22.2

MoNTToRAMENTo DA srrunçÃo
ALTMENTAR E NUTRTCTONAL C/ 100
UND

BLOCO 2.700 RS 22,62 nS ot.oz¿,oo

22.3
PROFTLAXTA DA RAtvA HUMANA c/
1OO UND

BLOCO 270 R$2s,22 R$ 6.809,40

22.4
LAUDo PARA TESTES nÁploos c/ too
UND

BLOCO T7 R$ 29,27 R$ 480,59

22.5

nrualtzRçÃo MENSAL Dos
PACIENTES EM TRATAMENTO DE

TUBERCULOSE C/ 100 UND

BLOCO 23 R$ 32,31 n$ z+l,ts

22.6
BUSCA ATIVA DE CASOS SUSPEITOS

EM UBS C/ 100 UND
BLOCO 3B RS 27,29 RS 1,034,74

SUBToTAL LOTE?2 RS 70.6s0,72
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LOTE 23 LAUDOS,MONTTORAMENTO, ATUALTZAçöES E BUSCA ATTVA MElEpp

sW*å
DE

aÝ
n&rbú

23.1
LAUDo PARA EMtssÃo or ApAc c/
1OO UND

BLOCO 6 RSzg,27 RS 169,62

23.2

MoNtToRAMENTo DA strunçÃo
ALTMENTAR E NUTRTCTONAL C/ 100
UND

BLOCO 900 R$22,62 Rs 20.358,00

23.3
PROFTLAXTA DA RATVA HUMANA C/
1OO UND

BLOCO 90 Rs 25,22 RS 2.269,90

23.4
LAUDo PARA TESTES nÁploos c/ Loo
UND

BLOCO 7 R528,27 Rs 197,89

23.5

nruRlrznçÃo MENSAL Dos
PACIENTES EM TRATAMENTO DE

TUBERCULOSE C/ 100 UND

BLOCO 7 R$ 32,31 Rs226,t7

23.6
BUSCA ATIVA DE CASOS SUSPEITOS

EM UBS C/ 100 UND
BLOCO 12 R527,zg nS 3zo,z6

SUBTOTAL LOTE 23 R$29.s49,24

LorE 24 sot-¡clrnçÃo, coNTRoLE E ENcAMINHAMENToS

24.1
sor-rcrrRçÃo DE vAcrNAs cl 1oo

UND
BLOCO L0 R$ 29,39 R$ 2B3,go

24.2
CONTROLE DA PARALISIA FLACIDA

AGUDA C/ 100 UND
BLOCO 30 Rs 32,31 Rs 969,30

24.3
CoNTROLE DE DOENçAS

exRrut¡vrÁlcAs c/ 1oo UND
BLOCO 100 RS z9,z7 R$ 2.827,00

24.4
FOLHAS DE ENCAMTNHAN4ENTO P/
svo c/ 100 UND

BLOCO 200 RSzz,97 RS 4.594,00

24.5
FOLHAS DE ENCAMTNHAMENTO Pl
rML C/ 100 UND

BLOCO 200 nSzz,gl R$ 4.594,00

24.6
FOLHA DE LAUDO MEDTCO Pl
JUST|F|CAT|VA DE TNTERNAMENTO C/
1OO UND

BLOCO r.00 RS 28,27 R$ z,8z7,oo

24.7
ronvruúnro DE TRocA DE
pr-Rrurórs ( Bloco coM 60 FoLHAS )

BLOCO 100 RS2s,74 RS 2.s74,00

SUBTOTAL LOTE24 RS 18.669,10

LorE 25 cHEeuE-L¡sr, nerrrónros AVALIAçÕrs e rERMo DEcoNSENTtMENToS

25.1

cHECK-L|ST UBS ( UNTDADE DE

suPoRTE BASTCO ) BLOCO COM 60
FOLI{AS

BLOCO 50 R527,L4 RS 1.352,00

25.2
CHECK - LIST COVID - 19 SUPORTE

eÁsrco ( BLgço coM 60 FoLHAS )
BLOCO

I

24 R529,27 RS 678,48

üft
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RELATÓRIO DE ATENDIMENTO

AVALTAçÃO PRTMARTA ( BLOCO COM

60 FOLHAS )

-,&naqEþeä&åe{[åå
&qþ\Í &.w Y.¿(þ 14 u {4 t{. I w aL

BLOCO 24 R529,272s.3

-#-
DE

25.4
sERVtçO DE ASSTSTENCTA DOMtCtL|AR
- sAD C/ 1"00 UND

BLOCO 24 RSzg,zT Rs 678,48

25.5
nvnlrçÃo DE ELEGtBtLtDADE E

novrssÃo BLOCO 24 RS zg,z7 Rs 678,48

25.6
TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E

TNFoRMADo ¡rÃo RurontzaçÃo on
vrsrTA DoMrcrL|AR c/ 100 UND

BLOCO 50 R527,23 R$ 1.361,50

25,7

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E

tNFoRMADo, AUToRtznçÃo DA

vtstTA DoMtctL|AR c/ 100 UND

BLOCO 50 RS 27,23 R$ 1.361,50

25.8
rvoruçÃo/nruornçöes
PACTENTE C/ 100 UND

DO
BLOCO 10 Rs 28,38 Rs 283,80

2s.9
ATENDTMENTO DOMTCTLTAR C/ 100

UND
BLOCO 1.000 R5 22,74 Rs 22.740,00

25.10 SULMARTO DE ALTA - SAD C/ 100 UND BLOCO 1,000 R5 22,74 Rs 22.740,00

25.11
sERVrÇO DE ASSTSTENCTA DOMICIL|AR
- sAD C/ 100 UND

BLOCO 72 RS 27,29 R$ 1.960,56

SUBTOTAL LOTE 25 RS 54.518,29

26.1
tvlpRrssÃo DtctrAL EM ADEstvo M2
M2

UNID. 4.275 R$ 92,31 RS 394.625,25

26.2
rvrpRrssÃo DrGrrAL EM LoNA; 44oG

M2 M2
UNID 1,.667 Rs 92,31 RS 153.880,77

26.3 RS 11.507,96
rvpn¡ssÃo A LASER T/A3; MoDELoS
vARrADos(coucHÊ 18oGR)

UNID 1.663 RS 6,92

26.4
rvrpn¡ssÃo A LASER T/A4; MoDELos
vARrADos(coucHÊ 18oGR)

UNID 1.589 Rs 3,46 RS 5.497,94

26.5
rvpnrssÃo
DETINTA;210X297M M

24KG P/B

JATO

PAPEL AP UNID. 1.530 R$ 2,31 R$ 3.534,30

26.6
rvrpREssÃo A LASER T/A3; MoDELos
vARrADos lcoucHÊ 18oGR)

UNID. 900 R$ 19,60 R$ u.64o,oo

26.7
IMPRESSAO A LASER T/A4; MODELOS

vARrADos lcoucHÊ 18oGR)
UNID 975 RS 5,26 RS 5.128,50

26.8

LoNA DE ItupRrssÃo DrcrrAL
(GRAMATURA aaOG); ACABAMENTO
tHós ou MADETRA c/conoÃo E

PONTEIRAS.

UNID 89 RS z8.,z7 R$ 2.516,03

SUBTOTAL LOTE 26 R$ 594.330,75

t

LorE 26 - rupnessÕEs AMpLA DrspurA
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27 - |MPRESSögs rvlr/epp

,Ñ

DË

t-
fúd¡r

27.1
rvrpR¡ssÃo DrGtrAL EM ADEStvo M2
M2

UNID 1.425 RS 9z,gt nS tgt.s+t,zs

27.2
lvpRrssÃo DtGtrAL EM LoNA;440G
M2 M2

UNID 555 Rs 92,31 R$ s1.232,05

27.3
IMPRESSAO A LASER T/43; MODELOS

vARrADos(couc¡rÊ 18oGR)
UNID 557 RS 6,92 R$ g.gs¿,¿¿

27.4
rvpRrssÃo A LASER T/A4; MoDELos
vARrADos(couclÊ 18ocR)

UNID 531 n$ 3,¿6 n$ t.g3z,z6

27.5
rvpREssÃo
DETINTA;210X297M M
24KG PIB

JATO

PAPEL AP UNID. 510 RS 2,31 RS 1.ug,10

27.6
rvpR¡ssÃo A LASER T/A3; MoDELos
vARrADos (coucuÊ 18oGR)

UNID 300 R$ 19,60 R$ 5.880,00

27.7
lvlpn¡ssÃo A LASER T/A a; MoDELos
vARrADos (coucHÊ 18ocR)

UNID. 325 R$ 5,26 RS 1.709,50

27,8

LoNA DE lvpnEssÃo DtGtrAL
(GRAMATURA 440G); ACABAMENTO
tHós ou MADETRA c/conoÃo E

PONTEIRAS.

UNID 31 Rs28,27 Rs 876,37

SUBTOTAL LOTE27 RS 199.109,47

LorE 28 MATERTAL DE pRorocoLo soLtctreçÃo uso DE veículos

28,1

-ETIQUETA PI PROTOCOLO DE

PROCESSOS - AUTOCOLANTE EM 03
srçÕrs, EM ronvuúnlo
CONTINUO; - PAPEL ADESIVO FOSCO

190G; - TMPRESSÃO EM PRETO; -

MEDIDA: 22,5X7,5 CM, REffRÊruClR
ANEXA.

UNID. 400 R$ 4,62 n$ t.g+g,oo

28.2
solrcrrRçÃo DE uso oe veículos
oFrcrArs ( Bloco coM 60 FoLHAS )

BLOCO 24 R52g,z7 R$ 678,48

28,3

PRorocoLo DE ATENDtMrruro pRÉ-

HOSPITALAR ACIDENTE VASCULAR
CEREBRAL ( BLOCO COM 30 FOLHAS )

BLOCO 48 RS27,z3 R$ t.goz,o¿

SUBTOTAL LOTE 28 R$ 3.833,52

LOTE 29 ADESIVOS E PLACA PARA TOMBAMENTO

29.1 ETIQUETA ADESIVA 5CM X 15CM UNID 2.400 RS 1,74 R$ 4,176,00

29.2

ADESIVOS PEQUENO 18 X 1BCM

LoGo MARcA Do vluucíp¡o,
PROGRAMA E EVENTOS

UNID 6.8s0 RS 2,31 Rs 15.823,50
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29.3

ADEVISO 5OX5O IMPRESSO PARA

LATARIA AUTOMOTIVA, COM IMÃ,
PARA USO EXTERNO OBS: A

SECRETARIA REQUISITANTE

roRrurcgnÁ os DADos PARA

corure cçÃo Do MATERTAL A

EMPRESA VENCEDORA.

{3dt\/Ëk Þl{þ tl¡1 L, t\t Ic I r}"rLL

UNID t2 Rs 30,35 R$ 364,20

{ @
v

29.4

ADEVISO 5OX5O IMPRESSO PARA

LATARIA AUTOMOTIVA, SEM IMÃ,
PARA USO EXTERNO OBS: A

SECRETARIA REQUISITANTE

ronrurcrnÁ os DADos PARA

corurrcçÃo Do MATËRIAL A
EMPRESA VENCEDORA.

UNID 40 RS 30,35 Rs 1,214,00

29,5

PLACAS DE ALUMINIO PARA

TOMBAMENTO; TAMANHO: 5 CM X 2
CM; PLACA COM A NUMERAçÃO

INDICADA PELA PREFEITURA

MUNICIPAL DE AMONTADA; SENDO

CADA BLOCO CONTENDO 1OO

UNIDADES.

BLOCO 5,000 Rs 2,71 Rs 13.550,00

SUBTOTAL LOTE 29 Rs 35.127,70

LOTE 30 BANNERS

30.1
BANNER COM LOGOMARCA

PROJETOS E EVENTOS E

MUNICíPIO 120 CM X 90 XM

DOS

DO UNID. t45 Rs 138,46 R$ 20.076,70

30,2

BANNER EM LONA FORMATO 2,OO X

T,2O M EM GRAMATURA DE 380 COM

ILHÓIS

UNID 20 Rs 264,31 R$ 5.286,20

30.3

BANNER EM LONA FORMATO t,zo X

].,80 M EM GRAMATURA DE 380 COM
tuórs

UNID 20 R$ 231,84 R$ 4.636,80

30.4
BANNER EM LONA FORMATO ].,00 X

1-,50 M EM GRAMATURA DE 380 COM
tHórs

UNID 20 RS 183,43 R$ 3.658,60

30.5
BANNER EM LONA FORMATO O,8O X

1.,20 M EM GRAMATURA DE 380 COM

rr-Hórs

UNID 23 Rs 173,08 R$ 3.980,84

SUBTOTAL LOTE 30 R$ 37.649,14

LorE 3l vEsruÁRros r
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UNID. 100 RSzg,zT RS 2.827,00

.i.. .. .ì1........... .. ...,.:a

ã5
BLUSA PARA FARDAMENTO DOS

PROFISSIONAIS- GOLA REDONDA,

TEcrDo FIAMÊ, sualtvnçÃo rorAL,
BABY LOOK E/OU MANGA NORMAL.

TAMANHO VARIADOS. OBS: A

SECRETARIA REQUISITANTE

roRru¡crnÁ os DADos PARA

corure cçÃo Do MATERTAL A

EMPRESA VENCEDORA.

31,1

É

N
r
4

il-

Rs 3.692,16

BLUSA PARA FARDAMENTO - I

TEctDo DRY Ftr, suallvaçÃo rorAl,
COM MANGA COMPRIDA, OBS: A
SECRETARIA REQUISITANTE
ponrurc¡RÁ os DADos PARA

corurrcçÃo Do MATERTAL A

EMPRESA VENCEDORA.

UNID 32 Rs 115,3831,.2

Rs 2.827,0031.3

CAMISA GOLA POLO, MANGAS

cURTAS ¡lvr polrÉsrER SUBLTMADA,

coR DE AcoRDo coM solrcrrRçÃo,
coM A LoGoMARcA Do MuNtcíplo
E DA SECRETARIA SOLICITANTE,

TAMANHOS XG, GG, G M, P E PP.

UNID 100 Rs28,27

1.200 R$22,97 R$ 27.564,0037.4

CAMISA DE MALHA FRIA GOLA

CARECA, MANGAS CURTAS, COR

BRANCA lOO% SUBLIMADA COM

LocoMARcA Do tr¡uucípto, Do

EVENTO, COR, DE ACORDO COM A DA

SECRETARIA SOLICITANTE, NOS

TAMANHOS XG, GG, G, M, P E PP.

UNID

Rs 36.910,16SUBTOTAL LOTE 31

Rs 4.256.990,03ToTAL GERAL RS ]
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ANEXO II

DECLARAçOnS

À
PREFEITURA MLINICIPAL DE AMONTADA-CE
At. Comissão de Pregão.

REf.: PREGÃO BINTNONICO N" IPE

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob
n.o ............. neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso cle suas
atribuições legais, vem:

a) DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas
da Lei, que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato impeditivo à sna
participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o
Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar corn a Administração, e que se

compromete a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes;

b)DECLARAR, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho
noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze arlos, em cunprimento ao disposto
no inciso XXXII do ârt. 7q da Constituição Federal e de confonnidade corn a exigência prevista no
inciso V, do art. 27 daLei Federal n".8.666193 e suas alterações posteriores.

Por ser a expressão da verdade, assina a presente

^* .'.ìr'1.1, ,'iìi qá

,fëffiÐþ

.. de ........,.,.,...,...,,.... de 20

Assinatura do(a) representante.

(Representante legal do licitante, no âmbito licitação, com identifi cação completa)

,þ
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ANBXO rrr - MODELO DA PROPOSTA DE PREçOS
Local de Data

A
Prefeitura Municipal de Amontada

Comissão de Pregão

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, confonne planilha abaixo, referente ao

PREGÄO ELETRONICO NO

sWe

cujo objeto é ,

conforme especifrcações constantes do anexo I, parte irfegrante deste processo

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos

produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste

certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital,

ITEM N'

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (R$):
PROPONBNTE:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
CNPJ/CPF N":
VALIDADD DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias,

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação,
corl identificação completa)

6
6þ

Ý

4

ITE
M DBSCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT.

VALOR
UNITÁRIO

ß$)

VALOR
rorAl, (R$)
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ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
/PE

REFERENTE Ao pnncÃo CO N.O

O MUNICIPIO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua Prefeitura
Municipal na Av. Gal. Alípio dos Santos no 1343 Centro, Amontada/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

06.582.44910001-91, através do(a) (órgão gerenciador), inscrita no
CNPJ/MF sob o no , neste ato representada pelo(a) respectivo(a) Ordenador(a)
deDespesaS,-,comfundamentonoEditaldoPregãoEletrônicopara
RegistrodePreçosno-,Processol1o-,emconformidadecomoque
preceitua a Lei Federal n' 8.666193, a Lei Federal n" 10,520/02, Decreto Federal no 7.89212013,
REGISTRAR OS PREÇOS DO SEGUINTE OBJETO , conforme especificações do
ANEXO I, nos termos e condições das cláusulas que compõem está Ata de Registro de Preços.

CLAUSULA PRIMEIRA - DAS BMPRESAS REGISTRADAS. Conforme resultado da licitação, a
presente Ata tem por fim registrar os preços e produtos da empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o n.o xxx,
com sede na Rua xxx, n.o xxx, CEP: xxx, Telefone(s): xxx, E-mail: xxx, no município de xxx/UF, neste ato
representada por xxx, portador do CPF n.o xxx,

Parígrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos arts. 1l e 13 do Decreto Federal n.o 7.892113 e,

considerando que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de Registro de Preços pelo
valor do prirneiro colocado, vencedor da licitação, também serão registrados os seguintes fornecedores,
segundo ordem de classificação definida na licitação:

Ordem de
classificação

Bmpresa Item Quantidade
resistrada

Valor unitário
resistrado

Parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos tennos do $1" somente serão convocados na hipótese de
cancelamento do preço do primeiro, nos temos dos arts. 20 e 2l do Decreto n.' 7 .892113.
Parágrafo terceiro - Somente serão convocadas as licitantes de qr"re trataoparâgrafo anterior, que tenharn
apresentado suas propostas em confonnidade com o Editaldo Pregão n.__ l_.
Parágrafo quarto - Somente estão incluídas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes que
apresentaram suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico t'f I

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS ÓnCÃos PARTICIPANTBS - Compõem a Ata de Regisrro cle Preços,
na qualidade de órgãos participantes, as seguintes entidades, cujos quantitativos estão estimados no Anexo
I desta Ata:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o
seguinteobjetodeacordocomasespecificaçõesqueconstamno
Anexo I deste Instrumento, pelo preço registraclo, o quantitativo, a marca, a empresa fornecedora e o nome
do representante legal, em obediência à orclern de classificação das propostas, juntamente com a
documentação e as propostas de preços apresentaclas, os qnais, indepenclentemente de transcrição, fazem
parte deste Instrumento, naquilo que não o contrariem,
Parágrafo único. E vedado efetuar acréscjmos nos quantitativos fixados no Anexo I desta Ata de Registro
de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o $lo, do art.65, da Lei n.'8.666193.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR /,

,1,1,;:1.,,,
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alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei no

/>

4,1- O valor global registrado nesta Ata de Registro de Preços é de R$
conforme anexo.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE DURAÇÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇ9S
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, apaftir da assinatura, não podendo ser
prorrogada.
5.2. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para
assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O prazo de vigência da contratagão
será definido no respectivo termo de contrato, prorrogável na forma do art, 5TdaLei no 8.666193.

CLÁUSULA SEXTA - DA ADESÃo À ATA DE REGISTRo DE PREÇoS
6.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, observadas as condições, regras
e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n" 7 .89212013.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS ALTERAÇÕns N¡. ATA DE REGISTRo DE PREÇoS

7 .1 - A Ata de registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art, 65 da
Lei n" 8.666193.
7.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço
praticado no mercado, este Município convocarâ o fornecedor visando à negociação para a redução de
preços e sua adequação ao praticado no mercado, nos termos estabelecidos na legislação.
7.3 - Não havendo êxito nas negociações, o município procederá o cancelamento da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.

cLÁusuLA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREÇOS

Ll - O município de Amontada poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das penalidades
previstas neste Edital, llo gue couber, nos casos a seguir especificados:
a) Quando o fornecedor:

a.1) Descumprir as condições da ata de registro de preços;
a.2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adrninistração,
sem j ustifìcativa aceitável;
a.3) Não aceilar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou
a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 daLei no 8.666, de 1993, ou no aú.7o
da Leino 10.520, de2002.
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o ato.

CLÁUSULA NOVA - TJO PRAZO DO CONTRATO

9.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigência a partir da assiuatura
até 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo,

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAçÕns coNTRATUAIS

10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceiTar, nas mesrnas condições contratuais, acréscirnos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforrne o disposto no $ le, aft,65, da Lei ne 8.666193 e suâs alterações
posteriores.
1l.2 - O Termo Contratual
8.666193.
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA DO OBJETO

11.1 Os objetos deverão ser entregues, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
ordem de compra,/serviço, no local indicado pelo órgão contratante.

11.2 Os objetos poderão serrejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) clias
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

1 1 .3, A entrega dos produtos será realizado de forma parcelada r

1 1.4 O objeto do contrato será recebido em se tratando de compras e/ou serviços:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da entrega ou do ténnino da execução;

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação ou após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, salvo em
casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DECIMA SBGUNDA - CONDIÇOES DE PAGAMENTO

12.I O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica paru a conta de titularidade da
contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor
responsável do órgão contratante;
12.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidarnente
atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

cLÁusuLA DECIMA TBRCETRA - DAs oBRrcAÇÕns r¡, CONTRATANTE

13.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conforrnidade dos bens recebidos com as especificações
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou imegularidades verilicadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente
designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

13.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA OBRTGAÇOES DO (A) CONTRATADO (A)
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14.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e do
objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 73 e 77 a27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e
condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for rqais vantajosa à Administração
Pública

c) substituir) reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e fonnas legais previstas no Código de
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de24 (vinte e qr.ratro) horas que antecede adata da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumiclas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

g) O contratante designará servidor público para exercer a função de fiscal de contrato, nos termos do aft.
67 daLei 8.66611.993

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS sANÇÕES ADMINISTRATIvAs

l5,lComete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar total ou
parciahnente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da
execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de rnodo inidôneo; e/ou
cometer fraude fiscal;

15.2 Pela ittexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração
administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;

b) Multa moratória de 0,3Y0 (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado por
dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatr¡ra
da ata de registro de preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da
convocação pela Administração (calculaclo por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor
global da ARP/contrato);

c) Multa compensatória de l0o/o (dez por cento): inexecução total clo objeto (caloulado sobre o valol global
do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida); não assinatura
da ARP/contrato aclministrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela Administração
(calculado sobre o valor global da ARP/contrato aclministrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação
falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e irnpedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretaurente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedirnento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Arnontada com o
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo prazo de
até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

como infração aclm i n istrativa o art.7o da Lei no 10.520, de2002;
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f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrninistração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Conlratante pelos

.aprejuízos causados.

15,3 As sanções previstas nas alíneas "ã", "d", "e" e '(f' poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

15.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art, 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do ar1. 88 d4 Lei n" 8.66611993,

15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrati\/o que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8,666, de 1993.

15.6 A autoridade competente,naaplicaçáo das sanções, levará em consideraçáo a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Adrninistração, observado o princípio da
proporcionalidade, ' '

15.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores
Municipal

CLÁUSULA DBCIMA SExTA - DA INExECUÇÃo E DA REScISÃo coNTRATUAL

16.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos
77 a80 da l-eiNo 8.666, de 21 de junho de 1993.
16.2. A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinacla por ato unilateral e escrito da CONTRATAN'|E, nos casos enumerados nos incisos I a XII
do art. 78 da Lei Federal n" 8.666193;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
16.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666193, sem que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido;
16.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80,
incisos I a IV, ambos da Lei n'8.666193.

CLÁUSULA DÉcIMA sÉrrvr,t. Do FoRo

17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-
se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que
possa produzir os efeitos legais.

Amontada (CE), _ de de2023.

ORGÃO GERENCIADOR EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)
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ANEXO V _ MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N"

TERMO DE CONTRÄTO QUE ENTRE SI FAZEM O
vruNrcÍpro DE AMoNTADA, arnlvÉs DA
SECRETARIA COM A
EMPRESA PARA O.FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O nnUUfCÍpIO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, cop sede cle sua Prefeitura
Municipal na Av. Gal, Alípio dos Santos n" 1343 Cerrtro, Arnontada/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

06.582.44910001-91, através do(a) Secretaria/Autarquia .., .., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
no neste ato representado(a) pelo(a) respectivo(a) Ordenador(a) de
Despesas, doravante denominado(a) de CONTRÄTANTE e, do outro lado, a
empresa com endereço na no

bairro em Estado do.....,..............., inscrita no CNPJ sob o
no .,............ ..., representada por .,.,.,.,,....,.,..j .., portador(a) clo CPF
no .....,......,, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRÄTADA, de acordo com o
Edital de Pregão Eletrônico no................., Processo no .., effi conformidade com o que
preceitua a Lei Federalno 8.666193, de2l de junho de i.993 e .suas alterações posteriores, a Lei Federal no

10.520102, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas nonnas e às cláusulas e condições
a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei Federal N0
8.666193 e suas alterações posteriores, a Lei Federal no 10.520, de 1710712002, deviclamente homologado
pelos(as) Ordenadores(as) de Despesas da Secretaria de
CE.

do Município de Amontada-

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.2oPresentecontratotemporobjetoa-,confortneespecificaçõesconstantesdo
anexo I, parte integrante deste processo.

CLAUSULA TERCBIRA - DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato o valor
global de R$ , confortne anexo.

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRTGAÇÕES Oe CONTRATANTE

4.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e sells anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as especificações
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acornpanhar e fiscalizar o cu através de servidor especiahnente
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e) efetuar o pagamento à Contratada no valor corlespondente ao fornecimento do otljeto, no

estabelecidos no Edital e seus anexos;

4.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Tenno de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA QUTNTA - DAS OBRTGAçOES OO1,r,) CONTRATADO(A)

5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, confonne especificações, prazo e local constantes no
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e l7 a27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e

condigões oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração
Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante todaa execução do contrato, ern compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

g) O contratante designará servidor público puru'"*"..", a função de fiscal de contrato, nos termos do aft.
67 daLei 8.66611.993

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO

6.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta corrtratação terávigênciaapartir da assinatura
até 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA ENTREGA Do oBJETo

7,1 Os objetos deverão ser entregues, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do(a) envio cla

ordem de compra/serviço, no local indicado pelo órgão contratante.

7.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
corrstantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7 ,3. A entrega dos produtos será realizaclo de forma parcelada

7.4 O objeto do contrato será recebido em se tratando de compras e/ou serviços:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da entrega ou do término da execução;

b) definitivarnente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação ou após prazo de observação ou vistoria, q *o*i'
casos excepcionais, devidamente j ustifi cados.

CLAÚSULA OITAVA

a 30 (trinta) dias, salvo em
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8.1 O pagarnento será efetuada através de transferência bancária eletrônica paraa, conta de titularidade dâ
contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor
responsável do órgão contratante;
8.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente
atestada, ficaudo condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,

CLAUSULA NOVA - DA FONTE DB RBCURSOS
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9.1- As
l'ro,

despesas decorrentes da contratação correrão por contada Dotação Orçamentária:
Elemento de Despesas: _ Fonte de Recurso:

CLAÚSULA DÉCIMA. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
10.1- Os preços são firmes e irreajustáveis;

cLAÚsuLA DÉcrMA PRTMETRA - DAS ALTERAÇons coNrRATUArs
11.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o lirnite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial aTualizado do Contrato, conforme o disposto no $ la, art. 65, da Lei ne 8.666193 e suas alterações
posteriores.
ll.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n"
8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇOES

l2.lComete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar total ou
parciahnente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retarclamento da
execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou
corneter fraude fiscal;

12.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de inlÌação
administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sangões:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;

b) Multa moratória de 0,3%o (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado por
dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura
da ala de registro de preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da
convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite cle 30 (trinta) dias, sobre o valor
global da ARP/contrato);

c) Multa compensatória de 70Yo (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor global
do contrato); inexecução parcial (calculado de fonna proporcional à obrigação inadimplida); não assinatura
da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela Administração
(calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação
falsa da documentação exigida no eclital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e impedirnento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretarnente, pelo prazo de até dois anos;

e) hnpeclimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada com o
consequente clescredenciamento no Sistema de Cadastranrento de Fornecedores Municipal pelo prazo de
até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem tarnbém é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no aft. 7' daLei no 10.520, de 2002;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrninistração Pública, enquanto ¡rerdurarern
os motivos determinantes da ou até que seja prornovida a leabilitação perante

É
Y

,&L
-#*

DE

I

própria autoridade

,þ



ff kå
-&"r¡tqpsttaatl¿l

{}*\/¿g$* þJ # t\.' t"¡¡,¡ tç lfa.å,L

que aplicou a penalidade, que será concedida sernpre que a Contratada ressarcir a
prejuízos causados.

12.3 As sanções previstas nas alíneas "ã", "d", '(e)' e "f) poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

12.4 Tambétn ficam sujeitas às penalidades do aft. 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do alt. 88 da Lei n" 8.66611993.

12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666,de 1993.

12.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidacle da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

12.7 As penalidades serão obrigatoriarnente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores
Municipal

CLÁUSULA DÉCIMA TERCBIRA _ DA INEXECUÇAo E DA RESCISÃo coNTRATUAL

13.1. A ittexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos
77 a80 da LeiN' 8.ó66, de 21 de junho de 1993,
13.2. A rescisão contratual poderá ser:
a) Deterrninada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, l'ros casos enumerados nos incisos I a XII
do art. 78 daLei Federal n" 8.666193;
b) Arnigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a tenno no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administraçáo;
13,3, Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666193, sem que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido;
13.4. A rescisão contratual de que tratao inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art, 80,
incisos I a IV, ambos da Lei n'8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Do FoRo
l4.l-Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para conhecimento das questões
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.
14.2-8, assitn, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes
assinam o presente instrumento, ern duas vias, paru que suftam seus jurídicos e legais
efeitos -Ce, _ cle de

TBSTEMUNHAS:
1.

Ordenador de Despesas da
Secretaria de

CONTRATANTE

Nome do Representante da Empresa
Nome da Empresa
CONTRATADA

4
Nome
CPF:
2.

Nome:
CPF: ,d
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